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LÍNGUA PORTUGUESA

INTERPRETAÇÃO E COMPREENSÃO DE TEXTO

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

ORGANIZAÇÃO ESTRUTURAL DOS TEXTOS

Uma boa redação é dividida em ideias relacionadas entre si 
ajustadas a uma ideia central que norteia todo o pensamento do 
texto. Um dos maiores problemas nas redações é estruturar as 

ideias para fazer com que o leitor entenda o que foi dito no texto. 
Fazer uma estrutura no texto para poder guiar o seu pensamento 
e o do leitor.

Parágrafo
O parágrafo organizado em torno de uma ideia-núcleo, que é 

desenvolvida por ideias secundárias. O parágrafo pode ser forma-
do por uma ou mais frases, sendo seu tamanho variável. No texto 
dissertativo-argumentativo, os parágrafos devem estar todos rela-
cionados com a tese ou ideia principal do texto, geralmente apre-
sentada na introdução.

Embora existam diferentes formas de organização de parágra-
fos, os textos dissertativo-argumentativos e alguns gêneros jornalís-
ticos apresentam uma estrutura-padrão. Essa estrutura consiste em 
três partes: a ideia-núcleo, as ideias secundárias (que desenvolvem 
a ideia-núcleo) e a conclusão (que reafirma a ideia-básica). Em 
parágrafos curtos, é raro haver conclusão.

Introdução: faz uma rápida apresentação do assunto e já traz 
uma ideia da sua posição no texto, é normalmente aqui que você 
irá identificar qual o problema do texto, o porque ele está sendo 
escrito. Normalmente o tema e o problema são dados pela própria 
prova.

Desenvolvimento: elabora melhor o tema com argumentos e 
ideias que apoiem o seu posicionamento sobre o assunto. É possível 
usar argumentos de várias formas, desde dados estatísticos até 
citações de pessoas que tenham autoridade no assunto.

Conclusão: faz uma retomada breve de tudo que foi abordado 
e conclui o texto. Esta última parte pode ser feita de várias maneiras 
diferentes, é possível deixar o assunto ainda aberto criando uma 
pergunta reflexiva, ou concluir o assunto com as suas próprias 
conclusões a partir das ideias e argumentos do desenvolvimento.

Outro aspecto que merece especial atenção são os conecto-
res. São responsáveis pela coesão do texto e tornam a leitura mais 
fluente, visando estabelecer um encadeamento lógico entre as 
ideias e servem de ligação entre o parágrafo, ou no interior do perí-
odo, e o tópico que o antecede. 

Saber usá-los com precisão, tanto no interior da frase, quanto 
ao passar de um enunciado para outro, é uma exigência também 
para a clareza do texto. 

Sem os conectores (pronomes relativos, conjunções, advér-
bios, preposições, palavras denotativas) as ideias não fluem, muitas 
vezes o pensamento não se completa, e o texto torna-se obscuro, 
sem coerência.

Esta estrutura é uma das mais utilizadas em textos argumenta-
tivos, e por conta disso é mais fácil para os leitores. 
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Existem diversas formas de se estruturar cada etapa dessa estrutura de texto, entretanto, apenas segui-la já leva ao pensamento mais 
direto.

MARCAS DE TEXTUALIDADE: COESÃO, COERÊNCIA E INTERTEXTUALIDADE

Coesão e coerência
A coerência e a coesão são essenciais na escrita e na interpretação de textos. Ambos se referem à relação adequada entre os compo-

nentes do texto, de modo que são independentes entre si. Isso quer dizer que um texto pode estar coeso, porém incoerente, e vice-versa. 
Enquanto a coesão tem foco nas questões gramaticais, ou seja, ligação entre palavras, frases e parágrafos, a coerência diz respeito ao 

conteúdo, isto é, uma sequência lógica entre as ideias. 

Coesão
A coesão textual ocorre, normalmente, por meio do uso de conectivos (preposições, conjunções, advérbios). Ela pode ser obtida a 

partir da anáfora (retoma um componente) e da catáfora (antecipa um componente).
Confira, então, as principais regras que garantem a coesão textual:

REGRA CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

REFERÊNCIA

Pessoal (uso de pronomes pessoais ou possessivos) – 
anafórica
Demonstrativa (uso de pronomes demonstrativos e 
advérbios) – catafórica
Comparativa (uso de comparações por semelhanças)

João e Maria são crianças. Eles são irmãos.
Fiz todas as tarefas, exceto esta: colonização 
africana.
Mais um ano igual aos outros...

SUBSTITUIÇÃO Substituição de um termo por outro, para evitar 
repetição

Maria está triste. A menina está cansada de ficar 
em casa.

ELIPSE Omissão de um termo No quarto, apenas quatro ou cinco convidados. 
(omissão do verbo “haver”)

CONJUNÇÃO Conexão entre duas orações, estabelecendo relação 
entre elas

Eu queria ir ao cinema, mas estamos de 
quarentena.

COESÃO LEXICAL
Utilização de sinônimos, hiperônimos, nomes genéricos 
ou palavras que possuem sentido aproximado e 
pertencente a um mesmo grupo lexical.

A minha casa é clara. Os quartos, a sala e a 
cozinha têm janelas grandes.

Coerência
Nesse caso, é importante conferir se a mensagem e a conexão de ideias fazem sentido, e seguem uma linha clara de raciocínio. 
Existem alguns conceitos básicos que ajudam a garantir a coerência. Veja quais são os principais princípios para um texto coerente:
• Princípio da não contradição: não deve haver ideias contraditórias em diferentes partes do texto. 
• Princípio da não tautologia: a ideia não deve estar redundante, ainda que seja expressa com palavras diferentes.
• Princípio da relevância: as ideias devem se relacionar entre si, não sendo fragmentadas nem sem propósito para a argumentação.
• Princípio da continuidade temática: é preciso que o assunto tenha um seguimento em relação ao assunto tratado.
• Princípio da progressão semântica: inserir informações novas, que sejam ordenadas de maneira adequada em relação à progressão 

de ideias.

Para atender a todos os princípios, alguns fatores são recomendáveis para garantir a coerência textual, como amplo conhecimento 
de mundo, isto é, a bagagem de informações que adquirimos ao longo da vida; inferências acerca do conhecimento de mundo do leitor; 
e informatividade, ou seja, conhecimentos ricos, interessantes e pouco previsíveis.  

Intertextualidade
A intertextualidade pode ser entendida como a influência de um texto sobre outro, bem como suas referências, sejam elas explícitas 

ou implícitas. Os textos lidos previamente são chamados texto-fonte.
Pode-se dizer que todo texto é, em maior ou menor grau, um intertexto, já que os textos acessados ao longo da vida interferem de 

alguma maneira naquilo que pensamos e escrevemos, tanto a nível de conteúdo quanto a nível de forma.
A intertextualidade é considerada explícita quando é clara e facilmente identificada pelo leitor, estabelecendo uma relação direta com 

o texto-fonte. Por outro lado, a intertextualidade implícita exige conhecimento prévio do leitor, que desempenha um papel de análise e 
dedução.

Com isso, temos que a intertextualidade é um certo diálogo entre os textos, podendo ocorrer em diversas linguagens (visual, escrita, 
auditiva), sendo bastante expressa nas artes, em programas midiáticos e na publicidade.
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Sendo assim, veja os principais tipos de intertextualidade e 
suas características:

• Paródia: modifica o texto-fonte, normalmente em forma de 
crítica ou sátira, muitas vezes acompanhada de ironia e de algum 
elemento de humor.

• Paráfrase: modifica o texto-fonte de modo que a ideia seja 
mantida, fazendo, assim, o uso recorrente de sinônimos.

• Epígrafe: repetição de uma frase ou parágrafo que se rela-
cione com o que é apresentado no texto a seguir, encontrado com 
frequência em obras literárias e acadêmicas.

• Citação: acréscimo de trechos literais ao longo de uma pro-
dução textual, geralmente aparecendo demarcada graficamente ou 
por meio de gestos, em se tratando da linguagem oral. Ela deve ser 
devidamente referenciada, vindo a ser um ótimo exemplo de inter-
textualidade explícita.

• Alusão: referência a elementos presentes em outros textos, 
de modo indireto, ou por meio de simbologias.

• Tradução: interpretações e transcrição do texto-fonte em ou-
tra língua.

• Bricolagem: montagem de um texto a partir de fragmentos 
de diversos outros textos, bastante encontrado nas artes.

• Pastiche: mistura de vários estilos em uma só obra, sendo 
uma intertextualidade direta a partir da imitação do estilo demons-
trado por outros autores. Diferente da paródia, não tem a intenção 
de criticar.

• Crossover: aparição de personagens do texto-fonte, ou en-
contro de personagens pertencentes a um mesmo universo fictício.

MODOS DE ORGANIZAÇÃO DISCURSIVA: DESCRIÇÃO, 
NARRAÇÃO, EXPOSIÇÃO, ARGUMENTAÇÃO E INJUN-

ÇÃO; CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS DE CADA MODO. 
TIPOS TEXTUAIS: INFORMATIVO, PUBLICITÁRIO, PRO-
PAGANDÍSTICO, NORMATIVO, DIDÁTICO E DIVINATÓ-
RIO; CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS DE CADA TIPO

A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-
dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas características:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações 
e relações entre personagens, que 
ocorre em determinados espaço e 
tempo. É contado por um narrador, 
e se estrutura da seguinte maneira: 
apresentação > desenvolvimento > 
clímax > desfecho 

TEXTO DISSERTATIVO-
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender 
determinado ponto de vista, 
persuadindo o leitor a partir do 
uso de argumentos sólidos. Sua 
estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a 
necessidade de defender algum 
ponto de vista. Para isso, usa-
se comparações, informações, 
definições, conceitualizações 
etc. A estrutura segue a do texto 
dissertativo-argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, 
pessoas, de modo que sua finalidade 
é descrever, ou seja, caracterizar algo 
ou alguém. Com isso, é um texto rico 
em adjetivos e em verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO

Oferece instruções, com o objetivo 
de orientar o leitor. Sua maior 
característica são os verbos no modo 
imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado. 
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TEXTOS LITERÁRIOS E NÃO LITERÁRIOS

Tipos de Linguagem
Existem três tipos de linguagem que precisamos saber para que 

facilite a interpretação de textos.
• Linguagem Verbal é aquela que utiliza somente palavras. Ela 

pode ser escrita ou oral. 

• Linguagem não-verbal é aquela que utiliza somente imagens, 
fotos, gestos... não há presença de nenhuma palavra.

• Linguagem Mista (ou híbrida) é aquele que utiliza tanto as pa-
lavras quanto as imagens. Ou seja, é a junção da linguagem verbal 
com a não-verbal. 

Além de saber desses conceitos, é importante sabermos iden-
tificar quando um texto é baseado em outro. O nome que damos a 
este processo é intertextualidade. 

TIPOLOGIA DA FRASE PORTUGUESA. ESTRUTURA DA 
FRASE PORTUGUESA: OPERAÇÕES DE DESLOCAMEN-

TO, SUBSTITUIÇÃO, MODIFICAÇÃO E CORREÇÃO. PRO-
BLEMAS ESTRUTURAIS DAS FRASES

Frase

É todo enunciado capaz de transmitir, a quem ouve ou lê, tudo 
aquilo que pensamos, queremos ou sentimos. Pode revestir as 
mais variadas formas, desde a simples palavra até o período mais 
complexo, elaborado segundo os padrões sintáticos do idioma. São 
exemplos de frases:

- Muito obrigado!
- Cada um por si e Deus por todos.
- “As luzes da cidade estavam amortecidas.” (Érico Veríssimo)

Muitas frases, principalmente as que se desviam do esquema 
sujeito + predicado, só podem ser entendidas dentro do contexto (o 
escrito em que figuram) e na situação (o ambiente, as circunstân-
cias) em que o falante se encontra. 

Chamam-se frases nominais as que se apresentam sem o ver-
bo. Exemplo:

- Tudo parado e morto.
- Socorro!

Quanto ao sentido, as frases podem ser:

Declarativas: aquela através da qual se enuncia algo, de forma 
afirmativa ou negativa. Encerram a declaração ou enunciação de 
um juízo acerca de alguém ou de alguma coisa:

Paulo parece inteligente. (afirmativa)
Neli não quis montar o cavalo velho, de pelo ruço. (negativa)
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LEGISLAÇÃO ESTADUAL

REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS 
DO ESTADO DE RORAIMA (LEI COMPLEMENTAR ES-

TADUAL Nº 53/2001, COM AS ALTERAÇÕES SUPERVE-
NIENTES): DISPOSIÇÕES PRELIMINARES; DIREITOS E 

VANTAGENS; REGIME DISCIPLINAR

LEI COMPLEMENTAR N. 53, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2001.

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do 
Estado de Roraima e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atri-
buições legais, faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei Complementar institui o regime jurídico dos 
servidores públicos civis do Estado de Roraima, excetuadas as ca-
tegorias que, por disposição constitucional, são regidas por regime 
próprio.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, servidor é a 
pessoa legalmente investida em cargo público.

Art. 3º Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabi-
lidades previstas na estrutura organizacional que devem ser come-
tidas a um servidor.

Parágrafo único. Os cargos e funções públicas são acessíveis a 
todos os brasileiros e aos estrangeiros, na forma da lei, que pre-
encham os requisitos estabelecidos na legislação pertinente, são 
criados por lei, com denominação própria e vencimento pago pelos 
cofres públicos, para provimento efetivo ou em comissão.

Art. 4º É proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo os 
casos previstos em lei.

TÍTULO III
DOS DIREITOS E VANTAGENS

CAPÍTULO I
DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO

Art. 37. Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de 
cargo público, com valor fixado em lei.

Parágrafo único. Nenhum servidor receberá, a título de venci-
mento, importância inferior ao salário mínimo.

Art. 38. Remuneração é o vencimento do cargo efetivo, acres-
cido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei.

§ 1º A remuneração do servidor investido em função ou cargo 
em comissão será paga na forma prevista no art. 58.

§ 2º O servidor investido em cargo em comissão de órgão ou 
entidade diversa de sua lotação receberá a remuneração de acordo 
com o estabelecido em lei específica.

§ 3º O vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens de 
caráter permanente, é irredutível.

Art. 39. Nenhum servidor poderá perceber, mensalmente, a 
título de remuneração, importância superior à soma dos valores 
percebidos como remuneração, em espécie, a qualquer título, no 
âmbito dos respectivos Poderes, pelos Deputados Estaduais, Gover-
nador do Estado e Desembargadores.

Parágrafo único. Excluem-se do teto de remuneração as seguin-
tes gratificações e adicionais:

I - gratificação natalina;
II - adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigosas 

ou penosas;
III - adicional pela prestação de serviços extraordinários;
IV - adicional noturno; e
V - adicional de férias.
Art. 40. O servidor perderá:
I - a remuneração do dia em que faltar ao serviço, sem motivo 

justificado; e
II - a parcela de remuneração diária, proporcional aos atrasos, 

ausências justificadas, ressalvadas as concessões de que trata o art. 
90, e saídas antecipadas, salvo na hipótese da compensação de ho-
rário, até o mês subsequente as de ocorrência, a ser estabelecida 
pela chefia imediata.

Parágrafo único. As faltas justificadas decorrentes de caso for-
tuito ou de força maior poderão ser compensadas a critério da che-
fia imediata, sendo assim consideradas como efetivo exercício.

Art. 41. Salvo por imposição legal, ou mandado judicial, ne-
nhum desconto incidirá sobre a remuneração ou provento.

Parágrafo único. Mediante autorização do servidor, poderá 
haver consignação em folha de pagamento a favor de terceiros, a 
critério da administração e com reposição de custos, na forma defi-
nida em regulamento.

Art. 42. As reposições e indenizações ao erário serão previa-
mente comunicadas ao servidor e descontadas em parcelas men-
sais em valores atualizados.

§ 1º A indenização será feita em parcelas cujo valor não exceda 
dez por cento da remuneração ou provento.

§ 2º A reposição será feita em parcelas cujo valor não exceda 
vinte e cinco por cento da remuneração ou provento.

§ 3º A reposição será feita em uma única parcela quando cons-
tatado pagamento indevido no mês anterior ao do processamento 
da folha.

Art. 43. O servidor em débito com o erário, que for demitido, 
exonerado ou que tiver sua aposentadoria ou disponibilidade cassa-
da, terá o prazo de sessenta dias para quitar o débito.

Parágrafo único. A não quitação do débito no prazo previsto 
implicará sua inscrição em dívida ativa estadual.
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Art. 44. O vencimento, a remuneração e o provento não serão 
objeto de arresto, sequestro ou penhora, exceto nos casos de pres-
tação de alimentos resultantes de decisão judicial.

CAPÍTULO II
DAS VANTAGENS

Art. 45. Além do vencimento, poderão ser pagas ao servidor as 
seguintes vantagens:

I - indenizações;
II - gratificações; e
III - adicionais.
§ 1º As indenizações não se incorporam ao vencimento ou pro-

vento para qualquer efeito.
§ 2º As gratificações e os adicionais incorporam-se ao venci-

mento ou provento nos casos e condições indicados em lei.
Art. 46. As vantagens pecuniárias não serão computadas, nem 

acumuladas, para efeito de concessão de quaisquer outros acrés-
cimos pecuniários ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico fun-
damento.

SEÇÃO I
DAS INDENIZAÇÕES

Art. 47. Constituem indenizações ao servidor:
I - ajuda de custo;
II - diárias;
III – transporte; e
IV – Indenização por plantão extra.(Redação dada pela Lei 

Complementar Estadual n. 100, de 2006)
Art. 48. Os valores das indenizações, assim como as condições 

para a sua concessão serão estabelecidos em regulamento.

SUBSEÇÃO I
DA AJUDA DE CUSTO

Art. 49. A ajuda de custo destina-se a compensar as despesas 
de instalação do servidor que, no interesse do serviço, passar a ter 
exercício em nova sede, com mudança de domicílio em caráter per-
manente, vedado o duplo pagamento de indenização, a qualquer 
tempo, no caso de o cônjuge ou companheiro que detenha também 
a condição de servidor, vier a ter exercício na mesma sede.

§ 1º Correm por conta da administração as despesas de trans-
porte do servidor e de sua família, compreendendo passagem, ba-
gagem e bens pessoais.

§ 2º À família do servidor que falecer na nova sede são asse-
gurados ajuda de custo e transporte para a localidade de origem, 
dentro do prazo de seis meses, contado do óbito.

Art. 50. A ajuda de custo é calculada sobre a remuneração do 
servidor, conforme se dispuser em regulamento, não podendo ex-
ceder a importância correspondente a três meses.

Art. 51. Não será concedida ajuda de custo ao servidor que se 
afastar do cargo, ou reassumi-lo, em virtude de mandato eletivo.

Art. 52. Será concedida ajuda de custo àquele que, não sendo 
servidor do Estado, for nomeado para cargo em comissão, com mu-
dança de domicílio.

Parágrafo único. No afastamento previsto no inciso I do art. 87, 
ajuda de custo será paga pelo órgão cessionário, quando cabível.

Art. 53. O servidor ficará obrigado a restituir a ajuda de custo 
quando, injustificadamente, não se apresentar na nova sede no pra-
zo de dez dias.

SUBSEÇÃO II
DAS DIÁRIAS

Art. 54. O servidor que, a serviço, afastar-se da sede em caráter 
eventual ou transitório para outro ponto do território nacional ou 
para o exterior fará jus a passagens e diárias destinadas a indenizar 
as parcelas de despesas extraordinárias com pousada, alimentação 
e locomoção urbana, conforme dispuser em regulamento.

§ 1º As diárias serão concedidas por dia de afastamento, sendo 
devidas pela metade quando o deslocamento não exigir pernoite 
fora da sede, ou quando o Estado custear, por meio diverso, as des-
pesas extraordinárias cobertas por diárias.

§ 2º Nos casos em que o deslocamento da sede constituir exi-
gência permanente do cargo, o servidor não fará jus a diárias.

§ 3º As diárias deverão ser pagas antes do deslocamento do 
servidor que fizer jus, na forma do regulamento;

§ 4º Os valores das diárias poderão ser revisados anualmente.
Art. 55. O servidor que receber diárias e não se afastar da sede, 

por qualquer motivo, fica obrigado restituí-las integralmente, no 
prazo de cinco dias.

Parágrafo único. Na hipótese de o servidor retornar à sede em 
prazo menor do que o previsto para o seu afastamento, restituirá as 
diárias recebidas em excesso, no prazo previsto no caput.

SUBSEÇÃO III
INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE

Art. 56. Conceder-se-á indenização de transporte ao servidor 
que realizar despesas com a utilização de meio próprio de locomo-
ção para a execução de serviços externos, por força das atribuições 
próprias do cargo, conforme se dispuser em regulamento.

SUBSEÇÃO IV
INDENIZAÇÃO POR PLANTÃO EXTRA.

(Redação dada pela Lei Complementar Estadual n. 100, de 
2006)

Art. 56-A. Conceder-se-á indenização por plantão extra ao ser-
vidor que laborar em regime de plantão, sempre que por força da 
necessidade do serviço, devidamente justificada, o excesso de jor-
nada não possa ser compensado com a concessão de folga compen-
satória, conforme se dispuser em regulamento.(Redação dada pela 
Lei Complementar Estadual n. 100, de 2006)

SEÇÃO II
DAS GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

Art. 57. Além do vencimento e das vantagens previstas nesta 
Lei, serão deferidos aos servidores as seguintes retribuições, grati-
ficações e adicionais:

I - retribuição pelo exercício de função de direção, chefia e as-
sessoramento;

II - gratificação natalina;
III - adicional de férias;
IV - adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigosas 

ou penosas;
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V - adicional pela prestação de serviço extraordinário;
VI - adicional noturno.

SUBSEÇÃO I
DA RETRIBUIÇÃO PELO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO DE DIREÇÃO, 

CHEFIA OU ASSESSORAMENTO

Art. 58. Ao servidor ocupante de cargo efetivo investido em 
função de direção, chefia ou assessoramento, cargo de provimento 
em comissão ou de natureza especial é devida retribuição pelo seu 
exercício.

Parágrafo único. Lei específica estabelecerá a remuneração dos 
cargos em comissão de que trata o inciso II do art. 9º.

SUBSEÇÃO II
GRATIFICAÇÃO NATALINA

Art. 59. A gratificação natalina corresponde a um doze avos da 
remuneração a que o servidor fizer jus no mês de dezembro, por 
mês de efetivo exercício no respectivo ano.

Parágrafo único. A fração igual ou superior a quinze dias será 
considerada como mês integral.

Art. 60. O Poder Público Estadual poderá antecipar o pagamen-
to de cinquenta por cento da gratificação natalina ao servidor, sen-
do o percentual restante pago até a data fixada no art. 61.

Art. 61. A gratificação natalina será paga até o dia vinte do mês 
de dezembro de cada ano.

Art. 62. O servidor exonerado do cargo efetivo, ou em comissão, 
perceberá sua gratificação natalina, proporcionalmente aos meses 
de exercício, calculada sobre a remuneração do mês da exoneração.

Art. 63. A gratificação natalina não será considerada para cálcu-
lo de qualquer vantagem pecuniária.

SUBSEÇÃO III
DOS ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE OU 

ATIVIDADES PENOSAS

Art. 64. Os servidores que trabalhem com habitualidade em lo-
cais insalubres ou em contato permanente com substâncias tóxicas, 
radioativas ou com risco de vida, fazem jus a um adicional sobre o 
vencimento do cargo efetivo.

§ 1º O servidor que fizer jus aos adicionais de insalubridade e 
de periculosidade deverá optar por um deles.

§ 2º O direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade 
cessa com a eliminação das condições ou dos riscos que deram cau-
sa a sua concessão.

Art. 65. O adicional de insalubridade corresponde aos percen-
tuais de cinco por cento, dez por cento e vinte por cento, de acordo 
com os graus mínimo, médio e máximo estabelecidos no laudo mé-
dico- pericial, expedido por profissionais habilitados no Ministério 
do Trabalho e Emprego.

Art. 65-A. Para os profissionais em pleno exercício da atividade 
fim de Técnico em Radiologia, Tecnólogos em Radiologia e Médicos 
Radiologistas, será devido adicional de insalubridade de quarenta 
por cento, estabelecidos em laudo médico-pericial expedido por 
profissionais habilitados pelo Ministério do Trabalho e Emprego.
(Redação dada pela Lei Complementar Estadual n. 282, de 2019)

Parágrafo Único. Para fins do disposto no caput, conceitua-se 
como Técnico em Radiologia todos os Operadores de Raios X que, 
profissionalmente, executem as técnicas:(Redação dada pela Lei 
Complementar Estadual n. 282, de 2019)

I – radiológica, no setor de diagnóstico;(Redação dada pela Lei 
Complementar Estadual n. 282, de 2019)

II – radioterápica, no setor de terapia;(Redação dada pela Lei 
Complementar Estadual n. 282, de 2019)

III – radioisotópica, no setor de radioisótopos;(Redação dada 
pela Lei Complementar Estadual n. 282, de 2019)

IV – industrial, no setor industrial; e(Redação dada pela Lei 
Complementar Estadual n. 282, de 2019)

V – de medicina nuclear.(Redação dada pela Lei Complementar 
Estadual n. 282, de 2019)

Art. 66. O adicional de periculosidade corresponde ao percen-
tual de dez por cento, calculado sobre o vencimento do cargo efe-
tivo.

Art. 67. Haverá permanente controle da atividade de servido-
res em operações ou locais considerados penosos, insalubres ou 
perigosos.

Parágrafo único. A servidora gestante ou lactante será afastada, 
enquanto durar a gestação e a lactação, das operações e locais pre-
vistos neste art., exercendo suas atividades em local salubre e em 
serviço não penoso e não perigoso.

Art. 68. Na concessão dos adicionais de atividades penosas, de 
insalubridade e de periculosidade, serão observadas as situações 
estabelecidas em legislação específica.

Art. 69. Os locais de trabalho e os servidores que operam com 
Raios X ou substâncias radioativas serão mantidos sob controle per-
manente, de modo que as doses de radiação ionizante não ultra-
passem o nível máximo previsto na legislação própria.

Parágrafo único. Os servidores a que se refere este art. serão 
submetidos a exames médicos a cada seis meses.

SUBSEÇÃO IV
DO ADICIONAL POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO

Art. 70. O serviço extraordinário será remunerado com acrésci-
mo de cinquenta por cento em relação à hora normal de trabalho.

Art. 71. Somente será permitido serviço extraordinário para 
atender a situações excepcionais e temporárias, respeitando o limi-
te máximo de duas horas por jornada.

SUBSEÇÃO V
DO ADICIONAL NOTURNO

Art. 72. O serviço noturno, prestado em horário compreendido 
entre vinte e duas horas de um dia e cinco horas do dia seguinte, 
terá o valor-hora acrescido de vinte e cinco por cento, computan-
do-se cada hora como cinquenta e dois minutos e trinta segundos.

Parágrafo único. Em se tratando de serviço extraordinário, o 
acréscimo de que trata este art. incidirá sobre a remuneração pre-
vista no art. 70.

SUBSEÇÃO VI
DO ADICIONAL DE FÉRIAS

Art. 73. Independente de solicitação será pago ao servidor, por 
ocasião das férias, um adicional correspondente a um terço da re-
muneração do período das férias.
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Parágrafo único. No caso de o servidor exercer função de di-
reção, chefia ou assessoramento, ou ocupar cargo em comissão, a 
respectiva vantagem será considerada no cálculo do adicional de 
que trata este artigo.

CAPÍTULO III
DAS FÉRIAS

Art. 74. O servidor fará jus a trinta dias de férias, que podem 
ser acumuladas, até o máximo de dois períodos, no caso de neces-
sidade do serviço, ressalvadas as hipóteses em que haja legislação 
específica.

§ 1º Para o primeiro período aquisitivo de férias serão exigidos 
doze meses de efetivo exercício.

§ 2º É vedado levar à conta de férias qualquer falta ao serviço.
§ 3º As férias poderão ser parceladas em até três etapas, desde 

que assim requeridas pelo servidor, e no interesse da administração 
pública.

Art. 75. O pagamento da remuneração das férias será efetuada 
até dois dias antes do início do respectivo período, observando-se o 
disposto no § 1º deste artigo.

§ 1º O servidor exonerado do cargo efetivo, ou em comissão, 
perceberá indenização relativa ao período das férias a que tiver di-
reito e ao incompleto, na proporção de um doze avos por mês de 
efetivo exercício, ou fração superior a quatorze dias.

§ 2º A indenização será calculada com base na remuneração do 
mês em que for publicado o ato exoneratório.

§ 3º Em caso de parcelamento, o servidor receberá o valor 
adicional previsto no inciso XVII do art. 7º da Constituição Federal 
quando da utilização do primeiro período.

Art. 76. O servidor que opera de forma direta e permanente 
com Raios X ou substâncias radioativas gozará vinte dias consecuti-
vos de férias, por semestre de atividade profissional, proibida, em 
qualquer hipótese, a acumulação.

Art. 77. As férias somente poderão ser interrompidas por mo-
tivo de calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, 
serviço militar ou eleitoral, ou por necessidade do serviço declarada 
pela autoridade máxima do órgão ou entidade.

Parágrafo único. O restante do período interrompido será goza-
do de uma só vez, tão logo cesse o impedimento.

CAPÍTULO IV
DAS LICENÇAS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 78. Conceder-se-á licença ao servidor:
I - por motivo de doença em pessoa da família;
II - por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro;
III - para o serviço militar;
IV - para a atividade política;
V - para capacitação;
VI - para tratar de interesses particulares; e
VII - para desempenho de mandato classista.
§ 1º A licença prevista no inciso I será precedida de exame por 

médico ou junta médica oficial.
§ 2º É vedado o exercício de atividade remunerada durante o 

período de licença prevista no inciso I deste artigo.

Art. 79. A licença concedida dentro de sessenta dias do término 
de outra da mesma espécie será considerada como prorrogação.

SEÇÃO II
DA LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍ-

LIA

Art. 80. Poderá ser concedida licença ao servidor por motivo 
de doença do cônjuge ou companheiro, dos pais, dos filhos, do 
padrasto ou madrasta e enteado, ou dependente que viva às suas 
expensas e conste do seu assentamento funcional, mediante com-
provação por junta médica oficial.

§ 1º A licença somente será deferida se a assistência direta do 
servidor for indispensável e não puder ser prestada simultanea-
mente com o exercício do cargo ou mediante compensação de ho-
rário, na forma do disposto no inciso II do art. 40.

§2º A licença de que trata ocaput, incluídas as prorrogações, 
poderá ser concedida a cada período de doze meses nas seguintes 
condições:(Redação dada pela Lei Complementar Estadual n. 212, 
de 2013)(VIDE Lei Complementar Estadual n. 256, de 2017)

I – por até 60 (sessenta) dias, consecutivos ou não, mantida 
a remuneração do servidor;(Redação dada pela Lei Complementar 
Estadual n. 212, de 2013)

II – por até 90 (noventa) dias, consecutivos ou não, sem remu-
neração.(Redação dada pela Lei Complementar Estadual n. 212, de 
2013)

§3º O início do interstício de 12 (doze) meses será contado a 
partir da data do deferimento da primeira licença concedida.(Reda-
ção dada pela Lei Complementar Estadual n. 212, de 2013)

§4º A soma das licenças remuneradas e das licenças não re-
muneradas, incluídas as respectivas prorrogações concedidas em 
um mesmo período de 12 (doze) meses, observado o disposto no 
§3º, não poderá ultrapassar os limites estabelecidos nos incisos I e 
II do §2°.(Redação dada pela Lei Complementar Estadual n. 212, de 
2013)

SEÇÃO III
DA LICENÇA POR MOTIVO DE AFASTAMENTO DO CÔNJUGE

Art. 81. Poderá ser concedida licença ao servidor para acompa-
nhar cônjuge ou companheiro que foi deslocado para outro ponto 
do território nacional, para o exterior ou para o exercício de manda-
to eletivo dos Poderes Executivo e Legislativo.

§ 1º A licença será sem remuneração e terá a duração do afas-
tamento do cônjuge ou companheiro.

§ 2º A licença será concedida mediante requerimento do ser-
vidor, devidamente instruído, devendo ser renovado a cada dois 
anos.

§ 3º O período de licença de que trata este artigo não será com-
putável como tempo de serviço para qualquer efeito.

SEÇÃO IV
DA LICENÇA PARA SERVIÇO MILITAR

Art. 82. Ao servidor convocado para o serviço militar será con-
cedida licença na forma e condições previstas na legislação especí-
fica.

Parágrafo único. Concluído o serviço militar, o servidor terá até 
quinze dias, sem remuneração, para reassumir o exercício do cargo.

SEÇÃO V
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NOVO CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESTADO DE RORAIMA (COJERR) - LEI COMPLEMENTAR 
ESTADUAL Nº 221/2014, COM AS ALTERAÇÕES SUPER-

VENIENTES

LEI COMPLEMENTAR N. 221, DE 9 DE JANEIRO DE 2014.

Dispõe sobre o Novo Código de organização Judiciária do Esta-
do de Roraima.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA: Faço saber que a 
Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Com-
plementar:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Este Código regula a divisão e a organização judiciárias 
do Estado de Roraima, compreendendo a constituição, estrutura, 
atribuições e competência do Tribunal de Justiça, Juízes e Serviços 
Auxiliares da Justiça.

Parágrafo único. Cabe privativamente ao Tribunal de Justiça, na 
forma das Constituições Federal e Estadual, propor ao Poder Legis-
lativo a alteração da organização e da divisão judiciária.

TÍTULO II
DA DIVISÃO JUDICIÁRIA

Art. 2º O território do Estado de Roraima, para os efeitos da 
administração judiciária, divide-se em Comarcas, formando, porém, 
uma só unidade para os atos de competência do Tribunal de Justiça.

Parágrafo único. Cada Comarca, que será constituída de um ou 
mais Municípios, terá a denominação do Município onde estiver 
sediada.

Art. 3º A entrância é única no Judiciário de Roraima.
Art. 4º A criação de novas Comarcas dependerá da ocorrência 

dos seguintes requisitos:
I – população mínima de oito mil habitantes;
II – mínimo de quatro mil eleitores inscritos;
III - movimento forense anual não inferior a duzentos feitos ju-

diciais contenciosos;
IV – existência de edificação destinada ao Fórum; e
V – residência oficial para magistrado.
Parágrafo único. O desdobramento de juízos ou a criação de 

novas varas poderá ser feito mediante proposta do Tribunal de Jus-
tiça quando o número de processos ajuizados anualmente for supe-
rior a oitocentos.

TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA

CAPÍTULO I
DOS ÓRGÃOS JUDICIÁRIOS

Art. 5º São órgãos do Poder Judiciário Estadual:
I – o Tribunal de Justiça;
II – a Turma Recursal;
III – os Juízes de Direito e os Juízes Substitutos;
IV – o Tribunal do Júri;
V – os Conselhos de Justiça Militar;
VI – os Juizados; e
VII – a Justiça de Paz.
Parágrafo único. A representação do Poder Judiciário compete 

ao Presidente do Tribunal de Justiça.

CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO E COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS JUDICIÁ-

RIOS

SEÇÃO I
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Art. 6º O Tribunal de Justiça, com sede na capital e jurisdição 
em todo o território do Estado de Roraima, compõe-se de dez De-
sembargadores.

Art. 7º São Órgãos do Tribunal de Justiça:
I – o Tribunal Pleno;
II – as Câmaras Reunidas;
III – a Câmara Cível;
IV – a Câmara Criminal; e
V – o Conselho da Magistratura.
Art. 8º O Tribunal de Justiça funcionará, ordinária ou extraordi-

nariamente, por meio do Tribunal Pleno, das Câmaras Reunidas, da 
Câmara Cível, da Câmara Criminal e do Conselho da Magistratura, 
conforme disposto em Regimento Interno.

Art. 9º Ao Tribunal de Justiça, além das competências previstas 
nas Constituições Federal e Estadual, cabe exercer as demais atri-
buições conferidas em lei e no Regimento Interno.

§ 1º Compete ao Tribunal de Justiça estabelecer no Regimento 
Interno as atribuições e o funcionamento dos respectivos órgãos 
jurisdicionais e administrativos.

§ 2º Funcionará junto ao Tribunal de Justiça, integrando sua 
estrutura administrativa, a Escola do Poder Judiciário de Roraima 
- EJURR.

Art. 10. Em caso de afastamento, a qualquer título, de membro 
do Tribunal de Justiça, por período superior a trinta dias, o Tribu-
nal Pleno, por maioria dos seus membros, convocará Juiz de Direito 
para a substituição.

Parágrafo único. Na hipótese de vaga o substituto receberá por 
redistribuição os processos pendentes do seu antecessor.
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SEÇÃO II
DO TRIBUNAL PLENO

Art. 11. O Tribunal Pleno, em suas sessões, será presidido pelo 
Presidente do Tribunal de Justiça e, no impedimento do Presidente, 
sucessivamente, pelo Vice- Presidente e pelo Desembargador mais 
antigo.

Art. 12. É indispensável, em sessão plenária, a presença da 
maioria absoluta dos seus membros para funcionamento do Tribu-
nal Pleno.

Art. 13. Ao Tribunal Pleno cumpre exercer as demais atribui-
ções conferidas em lei e no Regimento Interno.

SEÇÃO III
DAS CÂMARAS REUNIDAS

Art. 14. As Câmaras Reunidas funcionarão com o número de 
Desembargadores disposto no Regimento Interno do Tribunal de 
Justiça e terão as atribuições discriminadas na referida norma, sen-
do presididas pelo Vice-Presidente do Tribunal de Justiça e, no im-
pedimento, pelo Desembargador mais antigo.

SEÇÃO IV
DAS CÂMARAS CÍVEL E CRIMINAL

Art. 15. As Câmaras Cível e Criminal funcionarão com o número 
de Desembargadores disposto no Regimento Interno do Tribunal de 
Justiça e terão as atribuições discriminadas na referida norma, sen-
do presididas, respectivamente, pelo Desembargador mais antigo.

SEÇÃO V
DO CONSELHO DA MAGISTRATURA

Art. 16. O Conselho da Magistratura terá sua competência e 
funcionamento fixados no Regimento Interno do Tribunal de Justi-
ça, sendo presidido pelo Presidente do Tribunal de Justiça.

CAPÍTULO III
DOS ÓRGÃOS DE DIREÇÃO E DE FISCALIZAÇÃO DO TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA

SEÇÃO I
DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Art. 17. A Presidência do Tribunal de Justiça é exercida por um 
Desembargador, eleito, por dois anos, vedada a reeleição.

§ 1º O mandato terá início no primeiro dia útil do mês de fe-
vereiro.

§ 2º Quem tiver exercido quaisquer cargos de direção por qua-
tro anos, ou o de Presidente, não figurará mais entre os elegíveis 
até que se esgotem todos os nomes na ordem de antiguidade.

§ 3º O disposto no parágrafo anterior não se aplica ao Desem-
bargador eleito para completar período de mandato inferior a um 
ano.

§ 4º É obrigatória a aceitação do cargo, salvo recusa manifesta-
da e aceita antes da eleição.

Art. 18. Vagando o cargo de Presidente, assumirá o Vice-Presi-
dente, que completará o período presidencial.

§ 1º Dentro de dez dias, a contar da vaga, realizar-se-á a eleição 
para o cargo de Vice-Presidente que vagou, obedecido o disposto 
na legislação federal.

§ 2º Vagando os cargos de Presidente e o de Vice-Presidente, 
concomitantemente, o Desembargador mais antigo assumirá a Pre-
sidência e convocará eleições, no prazo de trinta dias.

Art. 19. Ao Presidente do Tribunal de Justiça, além da atribui-
ção de representar o Poder Judiciário, de exercer a inspeção da 
atividade de seus pares, de supervisionar todos os serviços da su-
perior instância, incumbe exercer outras atribuições que lhe sejam 
conferidas em lei e no Regimento Interno do Tribunal de Justiça.

Art. 20. O Presidente do Tribunal de Justiça será auxiliado por 
Juízes de Direito que, por delegação, exercerão suas atribuições 
consignadas em lei, no Regimento Interno do Tribunal de Justiça e 
em outros atos inerentes.

Parágrafo único. Os Juízes Auxiliares, uma vez designados pelo 
Presidente do Tribunal, ficam dispensados dos serviços das unida-
des judiciais de que forem titulares, sendo vedado o acúmulo de 
atividade administrativa e jurisdicional.

SEÇÃO II
DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Art. 21. Juntamente com o Presidente e logo após a eleição 
deste, será eleito, na mesma sessão, pelo mesmo processo e prazo, 
o Vice-Presidente do Tribunal de Justiça, vedada a reeleição.

§ 1º É obrigatória a aceitação do cargo, salvo recusa manifesta-
da e aceita antes da eleição.

§ 2º A posse do Vice-Presidente dar-se-á na mesma sessão em 
que for empossado o Presidente.

§ 3º O Vice-Presidente, nas suas faltas e impedimentos, será 
substituído pelo Desembargador mais antigo.

Art. 22. Incumbe ao Vice-Presidente, além de substituir o Presi-
dente nas ausências e impedimentos e suceder-lhe no caso de vaga, 
exercer outras atribuições que lhe sejam conferidas em lei e no Re-
gimento Interno do Tribunal de Justiça.

Parágrafo único. O Presidente do Tribunal de Justiça poderá de-
legar atribuições ao Vice-Presidente.

SEÇÃO III
DO CONSELHO DA MAGISTRATURA

Art. 23. O Conselho da Magistratura, órgão maior de inspeção 
e disciplina, compõe-se dos seguintes membros:

I – Presidente do Tribunal de Justiça;
II – Vice-Presidente do Tribunal de Justiça; e
III – Corregedor-Geral de Justiça.

SEÇÃO IV
DA CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Art. 24. A Corregedoria-Geral de Justiça, órgão de fiscalização, 
disciplina e orientação administrativa, com atribuição em todo o Es-
tado, será presidida por um Desembargador, com o título de Corre-
gedor-Geral de Justiça, auxiliado por Juízes-Corregedores.

§ 1° Juntamente com o Presidente e o Vice-Presidente e logo 
após a eleição deste, será eleito o  Corregedor-Geral de Justiça, pelo  
mesmo processo e prazo, vedada a reeleição.

§ 2° É obrigatória a aceitação do cargo, salvo recusa manifesta-
da e aceita antes da eleição.
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§ 3° O Corregedor-Geral de Justiça não integrará as Câmaras.
Art. 25. O Corregedor-Geral de Justiça será substituído em seus 

afastamentos e impedimentos pelo Desembargador mais antigo, 
excluídos os que exercem funções administrativas no Tribunal ou 
que atuem no Tribunal Regional Eleitoral.

Art. 26. Havendo vacância do cargo de Corregedor-Geral de 
Justiça, proceder- se-á à eleição do novo titular, que completará o 
mandato.

Parágrafo único. Se o prazo remanescente for inferior a um ano, 
o novo Corregedor-Geral de Justiça poderá ser reeleito para o perí-
odo seguinte.

Art. 27. O Corregedor-Geral de Justiça será auxiliado por Juízes 
de Direito que, por delegação, exercerão suas atribuições consigna-
das em lei, no Regimento Interno e em outros atos inerentes.

Parágrafo único. Os Juízes Corregedores, uma vez designados 
pelo Presidente do Tribunal de Justiça, por proposta do Corregedor-
-Geral de Justiça, ficam dispensados dos serviços das unidades judi-
ciais de que forem titulares, sendo vedado o acúmulo de atividade 
administrativa e jurisdicional.

Art. 28. Ao Corregedor-Geral de Justiça, além da incumbên-
cia da correição permanente dos serviços judiciários de primeira 
instância, zelando pelo bom funcionamento da Justiça, incumbe 
exercer as atribuições definidas em lei e no Regimento Interno do 
Tribunal de Justiça.

Art. 29. Das decisões originárias do Corregedor-Geral de Justi-
ça, salvo disposição em contrário, cabe recurso para o Conselho da 
Magistratura, no prazo de quinze dias, a partir do conhecimento da 
decisão pelo interessado.

CAPÍTULO IV
DO TRIBUNAL DO JÚRI

Art. 30. O Tribunal de Júri obedece na sua composição, organi-
zação e competência às disposições contidas em lei e no Regimento 
Interno do Tribunal de Justiça e funciona na sede da Comarca.

Art. 31. Em circunstâncias excepcionais o Tribunal do Júri reu-
nir-se-á, por determinação do Juiz de Direito e com o consentimen-
to da Presidência do Tribunal de Justiça, nas sedes dos demais mu-
nicípios que fazem parte da Comarca.

CAPÍTULO V
DA JUSTIÇA MILITAR

Art. 32. A competência da Justiça Militar Estadual, em primeira 
instância, será exercida pelo Juiz de Direito ou Juiz Substituto do 
juízo militar e pelos Conselhos de Justiça e, em segunda instância, 
pelo Tribunal de Justiça.

Art. 33. Na composição dos Conselhos de Justiça observar-se-á, 
no que couber, o disposto em leis federais e estaduais e no Regi-
mento Interno do Tribunal de Justiça.

CAPÍTULO VI
DOS JUÍZES DE DIREITO E DOS JUÍZES SUBSTITUTOS

Art. 34. A jurisdição da Comarca será exercida por Juiz de Di-
reito, a quem incumbem as atribuições conferidas em lei e no Regi-
mento Interno do Tribunal de Justiça.

Parágrafo  único.  A  primeira  instância  do  Poder  Judiciário  do  
Estado  de Roraima é composta por:

I – 39 (trinta e nove) cargos de Juiz de Direito; e

II – 16 (dezesseis) cargos de Juiz Substituto.
Art. 35. O Judiciário de Roraima é composto pelas seguintes 

Comarcas:
I – Comarca de Boa Vista, integrada pelas seguintes unidades 

judiciárias:
a) Primeira  e  Segunda  Varas  de  Família,  Sucessões,  Órfãos,  

Interditos  e Ausentes;
b) Primeira e Segunda Varas de Fazenda Pública;
c) Primeira,  Segunda,  Terceira,  Quarta,  Quinta  e  Sexta  Varas  

Cíveis  de competência residual;
d) Primeira e Segunda Varas da Infância e da Juventude;
e) Primeira e Segunda Varas Criminais do Tribunal do Júri e da 

Justiça Militar;
f) Primeira, Segunda e Terceira Varas Criminais de competência 

residual;
g) Vara de Execução Penal;
h) Vara da Justiça Itinerante.
i) Primeiro e Segundo Juizados de Violência Doméstica e Fami-

liar Contra a Mulher;
j) Primeiro, Segundo, Terceiro e Quarto Juizados Especiais Cí-

veis;
k) Juizado Especial da Fazenda Pública;
l) Juizado Especial Criminal;
m) Vara  de  Crimes  de  Tráfico  Ilícito  de  Drogas,  Crimes  De-

correntes  de
Organização Criminosa, Crimes de “Lavagem” de Capitais e ha-

beas corpus;
n) Turma Recursal;
o) Vara de Crimes Contra a Dignidade Sexual, Crimes Praticados 

Contra Criança e Adolescente, previstos no Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e Crimes Praticados Contra Idoso, previstos no Esta-
tuto do Idoso;

p) Vara de Crimes de Trânsito de competência residual;
q) Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas à Pena 

Privativa de Liberdade.
II – Comarca de Caracaraí;
III – Comarca de São Luiz do Anauá;
IV – Comarca de Mucajaí;
V – Comarca de Rorainópolis;
VI – Comarca de Alto Alegre;
VII – Comarca de Pacaraima;
VIII – Comarca de Bonfim; e
IX – Comarca do Cantá.
§ 1º Cada Vara ou Juizado funcionará, no mínimo, com um Juiz 

de Direito.
§ 2º Cada Comarca do Interior do Estado terá ao menos um Juiz 

de Direito.
Art. 36. Nas Comarcas providas de duas ou mais varas competi-

rá ao Presidente do Tribunal de Justiça designar o Juiz que exercerá 
a Direção do Foro, permitida uma recondução, cuja designação po-
derá ser alterada a qualquer tempo, considerados a conveniência 
do serviço e o interesse da Administração.

Parágrafo único. Ao Juiz designado para a Direção do Foro in-
cumbem as atribuições conferidas em lei e no Regimento Interno 
do Tribunal de Justiça.

Art. 37. O ingresso na carreira, a remoção, a promoção ou a 
permuta de Juízes serão definidos em lei.

§ 1º Ao provimento inicial, às promoções por merecimento e 
por antiguidade, precederá a remoção.
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§ 2º A remoção obedecerá ao critério de antiguidade e mereci-
mento, alternadamente.

§ 3º Havendo manifestação expressa de todos os legitimados 
mais de uma remoção ou promoção, de juízes distintos, pode ser 
realizada em procedimento administrativo único, preservados os 
critérios de antiguidade e de merecimento.

CAPÍTULO VII
DA JUSTIÇA DE PAZ

Art. 38. Em cada Comarca, a critério do Tribunal de Justiça, ha-
verá Juiz de Paz e seus suplentes, com competência definida em lei 
ou no Regimento Interno do Tribunal de Justiça.

Art. 39. O Juiz de Paz será empossado pelo Presidente do Tribu-
nal de Justiça, após eleito pelo voto direto, universal e secreto, na 
forma da Constituição Estadual, da lei e do Regimento Interno do 
Tribunal de Justiça.

Art. 40. O exercício da função de Juiz de Paz constitui serviço 
público relevante.

TÍTULO IV
DA ESCOLA DO PODER JUDICIÁRIO DE RORAIMA

Art. 41. A Escola do Poder Judiciário de Roraima – EJURR é ins-
tituição de educação corporativa, mantida pelo Tribunal de Justiça 
do Estado de Roraima, com sede em Boa Vista, capital do Estado.

Art. 42. Compete à Escola do Poder Judiciário de Roraima pla-
nejar e executar cursos oficiais para o ingresso, a formação inicial, 
capacitação e o aperfeiçoamento de magistrados e de formadores, 
bem como cursos de formação e a capacitação de servidores do 
Poder Judiciário.

Art. 43. A Escola do Poder Judiciário de Roraima será dirigida 
por um Diretor- Geral, eleito dentre os membros do Tribunal de Jus-
tiça, na mesma sessão, processo e prazo, após a eleição do Presi-
dente, Vice-Presidente e Corregedor- Geral de Justiça.

§ 1º É obrigatória a aceitação do cargo, salvo recusa manifesta-
da e aceita antes da eleição.

§ 2º O mandato do Diretor-Geral será de dois anos, permitida 
uma recondução, cuja posse se dará juntamente com a do Presiden-
te, Vice-Presidente e Corregedor-Geral de Justiça.

§ 3º O Diretor-Geral será substituído em seus afastamentos e 
impedimentos pelo Desembargador mais antigo, excluídos os que 
exercem funções administrativas no Tribunal ou que atuem no Tri-
bunal Regional Eleitoral.

§ 4º O Diretor-Geral da Escola do Poder Judiciário de Roraima 
atuará sem prejuízo de suas funções jurisdicionais.

Art. 44. A estrutura, atribuição e funcionamento da Escola do 
Poder Judiciário de Roraima serão fixados por Resolução e no seu 
Regimento Interno.

§ 1º O Tribunal de Justiça incluirá no seu orçamento rubrica es-
pecífica para atender às necessidades da Escola do Poder Judiciário.

§ 2º A Escola do Poder Judiciário remeterá à Presidência a pro-
posta orçamentária considerando as ações que desenvolverá no 
ano e o planejamento estratégico plurianual, de acordo com suas 
necessidades.

§ 3º A Escola do Poder Judiciário constituir-se-á como unidade 
gestora responsável, ou por conceito equivalente ao previsto no or-
çamento do Estado, com competência para ordenação de despesa, 
ficando a execução a cargo da unidade executora do Tribunal de 
Justiça de Roraima.

§ 4º A Escola do Poder Judiciário poderá executar suas ativida-
des diretamente ou por convênio, em cooperação com outras esco-
las ou instituições de ensino e pesquisa.

§ 5º Sempre que possível e observada a especificidade da ação 
formativa deverá ser priorizado o uso de educação à distância como 
forma de melhor aplicação do orçamento destinado.

TÍTULO V
DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA

CAPÍTULO I
DA CLASSIFICAÇÃO

Art. 45. Os Serviços Auxiliares da Justiça são constituídos pelos 
Ofícios que integram o Foro Judicial e o Extrajudicial e, bem assim, 
pelos das Secretarias do Tribunal de Justiça.

Art. 46.  Os Ofícios  do Foro  Judicial,  nos quais tramitam os  
processos de qualquer natureza, compreendem os Cartórios e Se-
cretarias do Tribunal, das Varas e dos Juízos e os de Distribuição.

Art. 47. À cada Vara corresponderá uma Secretaria com as atri-
buições correspondentes à competência do respectivo Juiz.

Art. 48. Os Ofícios do Foro Extrajudicial, cujos serviços notariais 
e de registros são destinados a garantir publicidade, autenticidade, 
segurança e eficácia dos atos jurídicos, são exercidos em caráter pri-
vado e por delegação do Poder Público, cujas atribuições, organiza-
ção e responsabilidades são fixadas em lei.

Art. 49. Na Comarca de Boa Vista haverá dois Oficiais de Regis-
tro de Imóveis e quatro Tabeliães de Notas, Registro Civil, Protesto 
e Registro de Pessoas  Naturais e nas Comarcas de Caracaraí, São 
Luiz do Anauá, Mucajaí, Rorainópolis, Alto Alegre, Pacaraima e Bon-
fim haverá Cartório Único, que concentrará as atividades de Oficial 
de Registro de Imóveis, Tabelião de Notas, Registro Civil, Protesto 
e Registro de Pessoas Naturais e Jurídicas. (Redação dada pela Lei 
Complementar Estadual n. 254, de 2017).

CAPÍTULO II
DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS DOS SERVIDORES DA JUSTIÇA

Art. 50. Considerada a classificação dos Ofícios e o âmbito das 
respectivas atribuições funcionais, duas são as categorias de Servi-
dores:

I - Servidores judiciais; e
II - Servidores extrajudiciais.
§ 1º Gozam de fé pública os titulares de Ofícios do foro judicial 

e extrajudicial e os servidores que exercem as funções de Oficial de 
Justiça, na forma da Lei.

§ 2º Aos Servidores da Justiça aplicar-se-ão as normas sobre 
procedimentos disciplinares, constantes no Regime Jurídico Único 
dos Servidores Públicos Civis do Estado de Roraima quando não 
conflitante com lei especial.

SEÇÃO I
DOS SERVIDORES DO FORO JUDICIAL

Art. 51. Em cada Juízo e Secretaria serão lotados os servidores 
necessários ao funcionamento dos serviços.

Art. 52. O ingresso na carreira, a remoção, a promoção ou per-
muta de Servidores serão definidos em lei e outros atos normativos.
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NOÇÕES DE DIREITO 
CONSTITUCIONAL

CONSTITUIÇÃO: CONCEITO, CLASSIFICAÇÕES

Sentido sociológico; sentido político; sentido jurídico; concei-
to, objetos e elementos

No tocante aos sentidos sociológico, político e jurídico, são 
analisados pela doutrina, quando da análise

 das denominadas “perspectivas”1. Mesma observação com re-
lação ao denominado objeto.

Dando-se prosseguimento aos nossos estudos, passaremos a 
analisar os denominados elementos da Constituição. Tal denomina-
ção surgiu em virtude de o fato das normas constitucionais serem 
divididas e agrupadas em pontos específicos, com conteúdo, ori-
gem e finalidade diversos.

Conquanto haja essa divisão e o agrupamento em questão, é 
de se registrar que nossa doutrina é divergente com relação aos 
elementos da Constituição, não se podendo afirmar que uma classi-
ficação está correta e a outra errada.

Em que pese essa divergência, remetemos à clássica divisão 
dada pelo Ilustre Prof. José Afonso da Silva. Senão, vejamos.

a) Elementos orgânicos – estabelecem as normas que regulam 
a estrutura do Estado e do Poder (Títulos III e IV, da CF);

b) Elementos limitativos – dizem respeito às normas que com-
põem os direitos e garantias fundamentais, limitando a atuação es-
tatal;

c) Elementos sócio ideológicos – estabelecem o compromisso 
da Constituição entre o Estado Individualista e o Estado intervencio-
nista (Título VII, da CF);

d) Elementos de estabilização constitucional – são as normas 
constitucionais destinadas a assegurar a solução de conflitos 
constitucionais, a defesa da CF, do Estado e das instituições 
democráticas. Eles constituem os instrumentos de defesa do Estado 
e buscam garantir a paz social (Artigos 34 a 36, da CF);

e) Elementos formais de aplicabilidade – encontram-se nas 
normas que estabelecem regras de aplicação das Constituições 
(ADCT – Ato das Disposições Constitucionais Transitórias).

Classificações das constituições
Registre-se que a doutrina brasileira costuma utilizar-se de va-

riados critérios de classificação das constituições, existindo variação 
entre eles.

a) Quanto à origem – as Constituições poderão ser outorga-
das (aquelas impostas pelo agente revolucionário que não recebeu 
do povo a legitimidade para, em nome dele, atuar), promulgadas 
(fruto do trabalho de uma Assembleia Nacional Constituinte, eleita 
diretamente pelo povo.

Ela é também denominada de democrática, votada ou popu-
lar), cesaristas (não é propriamente outorgada, nem democrática, 
ainda que criada com a participação popular, vez que essa visa ape-
nas ratificar a vontade do detentor do poder.

1 https://www.editorajuspodivm.com.br/cdn/arquivos/8713b4e-
79cb9270ecc075bfab3b84b2a.pdf

Conhecidas também como bonapartistas) e, pactuadas ou du-
alistas (são aquelas que surgem através de um pacto entre as clas-
ses dominante e oposição).

b) Quanto à forma – as Constituições podem ser escritas (ins-
trumentais) ou costumeiras (não escritas).

c) Quanto à extensão – elas podem ser sintéticas (aquelas que 
apenas vinculam os princípios fundamentais e estruturais do Esta-
do. São também denominadas de concisas, breves, sumárias, su-
cintas ou básicas) ou analíticas (são as Constituições que abordam 
todos os assuntos que os representantes do povo entenderem por 
fundamentais.

São também conhecidas como amplas, extensas, largas, proli-
xas, longas, desenvolvidas, volumosas ou inchadas).

d) Quanto ao conteúdo – material ou formal.
e) Quanto ao modo de elaboração – as Constituições podem 

ser dogmáticas (são aquelas que consubstanciam os dogmas es-
truturais e fundamentais do Estado) ou históricas (constituem-se 
através de um lento e contínuo processo de formação, ao longo do 
tempo).

f) Quanto à alterabilidade (estabilidade) – as Constituições 
podem ser rígidas (são aquelas que exigem um processo legislativo 
mais dificultoso para sua alteração), flexíveis (o processo legislativo 
de sua alteração é o mesmo das normas infraconstitucionais), se-
mirrígidas (são as Constituições que possuem matérias que exigem 
um processo de alteração mais dificultoso, enquanto outras nor-
mas não o exigem), fixas ou silenciosas (são as Constituições que 
somente podem ser alteradas por um poder de competência igual 
àquele que as criou), transitoriamente flexíveis (são as suscetíveis 
de reforma, com base no mesmo rito das leis comuns, mas por 
apenas determinado período preestabelecido), imutáveis (são as 
Constituições inalteráveis) ou super rígidas (são aquelas que pos-
suem um processo legislativo diferenciado para a alteração de suas 
normas e, de forma excepcional, algumas matérias são imutáveis).

g) Quanto à sistemática – as Constituições podem ser divididas 
em reduzidas (aquelas que se materializam em um só instrumento 
legal) ou variadas (aquelas que se distribuem em vários textos es-
parsos).

h) Quanto à dogmática – ortodoxa (Constituição formada por 
uma só ideologia) ou eclética (formada por ideologias conciliatórias 
diversas).

IMPORTANTE
Segundo a maioria da doutrina, a Constituição Federal de 1988 

possui a seguinte classificação: formal, rígida, dogmática, promul-
gada, analítica, dirigente, normativa e eclética.

https://www.editorajuspodivm.com.br/cdn/arquivos/8713b4e-
79cb9270ecc075bfab3b84b2a.pdf
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Constituição material e constituição formal
A divisão de constituição em material e formal é decorrente da 

adoção do critério relacionado ao conteúdo da norma.
Segundo esse critério, considera-se constituição material o 

conjunto de normas escritas ou não, em um documento que cola-
ciona normas relativas à estrutura do Estado, organização do poder, 
bem como direitos e garantias fundamentais.

Com base nesse critério, para que a norma seja considerada 
materialmente constitucional não é necessário que ela esteja in-
serida no bojo da Constituição Federal, bastando versar sobre as 
matérias anteriormente mencionadas.

Caso determinada norma verse sobre as matérias descritas no 
parágrafo anterior e esteja inserida na Constituição Federal ela será 
considerada formal e materialmente constitucional.

Destaque-se que uma norma materialmente constitucional 
(p.ex., que verse sobre direito eleitoral), que não esteja inserida no 
bojo da Constituição Federal, poderá ser alterada por uma lei infra-
constitucional, sem que haja necessidade de se observar os pro-
cedimentos mais rígidos estabelecidos para se alterar a estrutura 
da Magna Carta. Entretanto, isso não lhe retira o caráter de norma 
materialmente constitucional!

A segunda classificação quanto ao conteúdo diz respeito à 
constituição formal que é o conjunto de normas escritas, sistemati-
zadas e reunidas em um único documento normativo, qual seja, na 
Constituição Federal.

Com base nesse critério, independentemente do conteúdo ma-
terial da norma, pelo simples fato de ela estar inserida na Consti-
tuição Federal, já será considerada formalmente constitucional (§ 
2º do art. 242, da CF).

Ainda que essas normas não tenham conteúdo materialmente 
constitucional, apenas e tão somente pelo fato de estarem inseri-
das no bojo da Constituição, somente poderão ser alteradas obser-
vando-se o rígido sistema de alteração das normas constitucionais.

Constituição-garantia e constituição-dirigente
Quanto à finalidade a constituição, segundo a doutrina, poderá 

ser dividida em constituição-garantia e constituição-dirigente.
A constituição-garantia (liberal, defensiva ou negativa) é um 

documento utilizado com a finalidade de garantir liberdades indivi-
duais, limitando-se o poder e o arbítrio estatal.

De outro vértice, a constituição-dirigente tem por finalidade 
estabelecer um tipo de Estado intervencionista, estabelecendo-se 
objetivos para o Estado e para a sociedade em uma perspectiva de 
evolução de suas estruturas.

Registre-se, por oportuno, que parcela da doutrina traz uma 
terceira classificação, que diz respeito à constituição-balanço, a 
qual se destina a registrar um dado período das relações de poder 
no Estado.

Constitucionalismo
Canotilho define o constitucionalismo como uma teoria (ou 

ideologia) que ergue o princípio do governo limitado indispensável 
à garantia dos direitos em dimensão estruturante da organização 
político-social de uma comunidade.

Neste sentido, o constitucionalismo moderno representará 
uma técnica específica de limitação do poder com fins garantísticos.

O conceito de constitucionalismo transporta, assim, um claro 
juízo de valor. É, no fundo, uma teoria normativa da política, tal 
como a teoria da democracia ou a teoria do liberalismo.

Partindo, então, da ideia de que o Estado deva possuir uma 
Constituição, avança-se no sentido de que os textos constitucionais 
contêm regras de limitação ao poder autoritário e de prevalência 
dos direitos fundamentais, afastando-se a visão autoritária do an-
tigo regime.

Poder Constituinte Originário, Derivado e Decorrente - Refor-
ma (Emendas e Revisão) e Mutação da Constituição

Canotilho afirma que o poder constituinte tem suas raízes em 
uma força geral da Nação. Assim, tal força geral da Nação atribui ao 
povo o poder de dirigir a organização do Estado, o que se conven-
cionou chamar de poder constituinte.

Munido do poder constituinte, o povo atribui parcela deste a 
órgãos estatais especializados, que passam a ser denominados de 
Poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário).

Portanto, o poder constituinte é de titularidade do povo, mas 
é o Estado, por meio de seus órgãos especializados, que o exerce.

– Poder Constituinte Originário
É aquele que cria a Constituição de um novo Estado, 

organizando e estabelecendo os poderes destinados a reger os 
interesses de uma sociedade. Não deriva de nenhum outro poder, 
não sofre qualquer limitação na órbita jurídica e não se subordina a 
nenhuma condição, por tudo isso é considerado um poder de fato 
ou poder político.

– Poder Constituinte Derivado
Também é chamado de Poder instituído, de segundo grau ou 

constituído, porque deriva do Poder Constituinte originário, encon-
trando na própria Constituição as limitações para o seu exercício, 
por isso, possui natureza jurídica de um poder jurídico.

– Poder Constituinte Derivado Decorrente
É a capacidade dos Estados, Distrito Federal e unidades da 

Federação elaborarem as suas próprias Constituições (Lei Orgânica), 
no intuito de se auto-organizarem. O exercente deste Poder são 
as Assembleias Legislativas dos Estados e a Câmara Legislativa do 
Distrito Federal.

– Poder Constituinte Derivado Reformador
Pode editar emendas à Constituição. O exercente deste Poder 

é o Congresso Nacional.

– Mutação da Constituição
A interpretação constitucional deverá levar em consideração 

todo o sistema. Em caso de antinomia de normas, buscar-se-á a so-
lução do aparente conflito através de uma interpretação sistemáti-
ca, orientada pelos princípios constitucionais.

Assim, faz-se importante diferenciarmos reforma e mutação 
constitucional. Vejamos:

– Reforma Constitucional seria a modificação do texto consti-
tucional, através dos mecanismos definidos pelo poder constituinte 
originário (emendas), alterando, suprimindo ou acrescentando ar-
tigos ao texto original.

– Mutações Constitucionais não seria alterações físicas, palpá-
veis, materialmente perceptíveis, mas sim alterações no significado 
e sentido interpretativo de um texto constitucional. A transforma-
ção não está no texto em si, mas na interpretação daquela regra 
enunciada. O texto permanece inalterado.
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As mutações constitucionais, portanto, exteriorizam o caráter 
dinâmico e de prospecção das normas jurídicas, através de proces-
sos informais. Informais no sentido de não serem previstos dentre 
aquelas mudanças formalmente estabelecidas no texto constitucio-
nal.

Métodos de Interpretação Constitucional
A hermenêutica constitucional tem por objeto o estudo e a 

sistematização dos processos aplicáveis para determinar o sentido 
e o alcance das normas constitucionais. É a ciência que fornece a 
técnica e os princípios segundo os quais o operador do Direito po-
derá apreender o sentido social e jurídico da norma constitucional 
em exame, ao passo que a interpretação consiste em desvendar o 
real significado da norma. É, enfim, a ciência da interpretação das 
normas constitucionais.

A interpretação das normas constitucionais é realizada a partir 
da aplicação de um conjunto de métodos hermenêuticos desenvol-
vidos pela doutrina e pela jurisprudência. Vejamos cada um deles:

– Método Hermenêutico Clássico
Também chamado de método jurídico, desenvolvido por Ernest 

Forsthoff, considera a Constituição como uma lei em sentido amplo, 
logo, a arte de interpretá-la deverá ser realizada tal qual a de uma 
lei, utilizando-se os métodos de interpretação clássicos, como, por 
exemplo, o literal, o lógico-sistemático, o histórico e o teleológico.

– Literal ou gramatical: examina-se separadamente o sentido 
de cada vocábulo da norma jurídica. É tida como a mais singela for-
ma de interpretação, por isso, nem sempre é o mais indicado;

– Lógico-sistemático: conduz ao exame do sentido e do alcance 
da norma de forma contextualizada ao sistema jurídico que integra. 
Parte do pressuposto de que a norma é parcela integrante de um 
todo, formando um sistema jurídico articulado;

– Histórico: busca-se no momento da produção normativa o 
verdadeiro sentido da lei a ser interpretada;

– Teleológico: examina o fim social que a norma jurídica pre-
tendeu atingir. Possui como pressuposto a intenção do legislador 
ao criar a norma.

– Método Tópico-Problemático
Este método valoriza o problema, o caso concreto. Foi ideali-

zado por Theodor Viehweg. Ele interpreta a Constituição tentando 
adaptar o problema concreto (o fato social) a uma norma consti-
tucional. Busca-se, assim, solucionar o problema “encaixando” em 
uma norma prevista no texto constitucional.

– Método Hermenêutico-Concretizador
Seu principal mentor foi Konrad Hesse. Concretizar é aplicar a 

norma abstrata ao caso concreto.
Este método reconhece a relevância da pré-compreensão do 

intérprete acerca dos elementos envolvidos no texto constitucional 
a ser desvendado.

A reformulação desta pré-compreensão e a subsequente re-
leitura do texto normativo, com o posterior contraponto do novo 
conteúdo obtido com a realidade social (movimento de ir e vir) de-
ve-se repetir continuamente até que se chegue à solução ótima do 
problema. Esse movimento é denominado círculo hermenêutico ou 
espiral hermenêutica.

– Método Científico-Espiritual
Desenvolvido por Rudolf Smend. Baseia-se no pressuposto de 

que o intérprete deve buscar o espírito da Constituição, ou seja, os 
valores subjacentes ao texto constitucional.

É um método marcadamente sociológico que analisa as normas 
constitucionais a partir da ordem de valores imanentes do texto 
constitucional, a fim de alcançar a integração da Constituição com 
a realidade social.

– Método Normativo-Estruturante
Pensado por Friedrich Muller, parte da premissa de que não há 

uma identidade entre a norma jurídico-constitucional e o texto nor-
mativo. A norma constitucional é mais ampla, uma vez que alcança 
a realidade social subjacente ao texto normativo.

Assim, compete ao intérprete identificar o conteúdo da norma 
constitucional para além do texto normativo. Daí concluir-se que a 
norma jurídica só surge após a interpretação do texto normativo.

Princípios de Interpretação Constitucional

– Princípio da Unidade da Constituição
O texto constitucional deve ser interpretado de forma a evitar 

contradições internas (antinomias), sobretudo entre os princípios 
constitucionais estabelecidos. O intérprete deve considerar a Cons-
tituição na sua totalidade, harmonizando suas aparentes contradi-
ções.

– Princípio do Efeito Integrador
Traduz a ideia de que na resolução dos problemas jurídico-

-constitucionais deve-se dar primazia aos critérios que favoreçam a 
unidade político-social, uma vez que a Constituição é um elemento 
do processo de integração comunitária.

– Princípio da Máxima Efetividade
Também chamado de princípio da eficiência, ou princípio da 

interpretação efetiva, reza que a interpretação constitucional deve 
atribuir o sentido que dê maior efetividade à norma constitucional 
para que ela cumpra sua função social.

É hoje um princípio aplicado a todas as normas constitucionais, 
sendo, sobretudo, aplicado na interpretação dos direitos 
fundamentais.

– Princípio da Justeza
Também chamado de princípio da conformidade funcional, 

estabelece que os órgãos encarregados da interpretação constitu-
cional não devem chegar a um resultado que subverta o esquema 
organizatório e funcional traçado pelo legislador constituinte.

Ou seja, não pode o intérprete alterar a repartição de funções 
estabelecida pelos Poderes Constituintes originário e derivado.

– Princípio da Harmonização
Este princípio também é conhecido como princípio da concor-

dância prática, e determina que, em caso de conflito aparente entre 
normas constitucionais, o intérprete deve buscar a coordenação e 
a combinação dos bens jurídicos em conflito, de modo a evitar o 
sacrifício total de uns em relação aos outros.
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– Princípio da Força Normativa da Constituição
Neste princípio o interprete deve buscar a solução hermenêutica que possibilita a atualização normativa do texto constitucional, con-

cretizando sua eficácia e permanência ao longo do tempo.

– Princípio da Interpretação conforme a Constituição
Este princípio determina que, em se tratando de atos normativos primários que admitem mais de uma interpretação (normas polissê-

micas ou plurissignificativas), deve-se dar preferência à interpretação legal que lhe dê um sentido conforme a Constituição.

– Princípio da Supremacia
Nele, tem-se que a Constituição Federal é a norma suprema, haja vista ser fruto do exercício do Poder Constituinte originário. Essa 

supremacia será pressuposto para toda interpretação jurídico-constitucional e para o exercício do controle de constitucionalidade.

– Princípio da Presunção de Constitucionalidade das Leis
Segundo ele, presumem-se constitucionais as leis e atos normativos primários até que o Poder Judiciário os declare inconstitucionais. 

Ou seja, gozam de presunção relativa.

– Princípio da Simetria
Deste princípio extrai-se que, as Constituições Estaduais, a Lei Orgânica do Distrito Federal e as Leis Orgânicas Municipais devem se-

guir o modelo estatuído na Constituição Federal.

– Princípio dos Poderes Implícitos
Segundo a teoria dos poderes implícitos, para cada dever outorgado pela Constituição Federal a um determinado órgão, são implici-

tamente conferidos amplos poderes para o cumprimento dos objetivos constitucionais.

Classificação das Constituições

– Quanto à Origem
a) Democrática, Promulgada ou Popular: elaborada por legítimos representantes do povo, normalmente organizados em torno de 

uma Assembleia Constituinte;
b) Outorgada: Imposta pela vontade de um poder absolutista ou totalitário, não democrático;
c) Cesarista, Bonapartista, Plebiscitária ou Referendária: Criada por um ditador ou imperador e posteriormente submetida à aprova-

ção popular por plebiscito ou referendo.

– Quanto ao Conteúdo
a) Formal: compõe-se do que consta em documento solene;
b) Material: composta por regras que exteriorizam a forma de Estado, organizações dos Poderes e direitos fundamentais, podendo 

ser escritas ou costumeiras.

– Quanto à Forma
a) Escrita ou Instrumental: formada por um texto;
a.i) Escrita Legal – formada por um texto oriundo de documentos esparsos ou fragmentados;
a.ii) Escrita Codificada – formada por um texto inscrito em documento único.
b) Não Escrita: identificada a partir dos costumes, da jurisprudência predominante e até mesmo por documentos escritos.
– Quanto à Estabilidade, Mutabilidade ou Alterabilidade
a) Imutável: não prevê nenhum processo para sua alteração;
b) Fixa: só pode ser alterada pelo Poder Constituinte Originário;
c) Rígida: o processo para a alteração de suas normas é mais difícil do que o utilizado para criar leis;
d) Flexível: o processo para sua alteração é igual ao utilizado para criar leis;
e) Semirrígida ou Semiflexível: dotada de parte rígida e parte flexível.

– Quanto à Extensão
a) Sintética: regulamenta apenas os princípios básicos de um Estado, organizando-o e limitando seu poder, por meio da estipulação 

de direitos e garantias fundamentais;

b) Analítica: vai além dos princípios básicos e dos direitos fundamentais, detalhando também outros assuntos, como de ordem eco-
nômica e social.

– Quanto à Finalidade
a) Garantia: contém proteção especial às liberdades públicas;
b) Dirigente: confere atenção especial à implementação de programas pelo Estado.
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NOÇÕES DE DIREITO 
ADMINISTRATIVO

NOÇÕES DE ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA: 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA, CENTRALIZADA 
E DESCENTRALIZADA; DESCONCENTRAÇÃO; ÓRGÃOS 

PÚBLICOS

Administração direta e indireta
A princípio, infere-se que Administração Direta é correspondente 

aos órgãos que compõem a estrutura das pessoas federativas que 
executam a atividade administrativa de maneira centralizada. O 
vocábulo “Administração Direta” possui sentido abrangente vindo a 
compreender todos os órgãos e agentes dos entes federados, tanto 
os que fazem parte do Poder Executivo, do Poder Legislativo ou do 
Poder Judiciário, que são os responsáveis por praticar a atividade 
administrativa de maneira centralizada.

Já a Administração Indireta, é equivalente às pessoas jurídicas 
criadas pelos entes federados, que possuem ligação com as 
Administrações Diretas, cujo fulcro é praticar a função administrativa 
de maneira descentralizada.

Tendo o Estado a convicção de que atividades podem ser 
exercidas de forma mais eficaz por entidade autônoma e com 
personalidade jurídica própria, o Estado transfere tais atribuições 
a particulares e, ainda pode criar outras pessoas jurídicas, de 
direito público ou de direito privado para esta finalidade. Optando 
pela segunda opção, as novas entidades passarão a compor a 
Administração Indireta do ente que as criou e, por possuírem 
como destino a execução especializado de certas atividades, são 
consideradas como sendo manifestação da descentralização por 
serviço, funcional ou técnica, de modo geral.

Desconcentração e Descentralização 
Consiste a desconcentração administrativa na distribuição 

interna de competências, na esfera da mesma pessoa jurídica. Assim 
sendo, na desconcentração administrativa, o trabalho é distribuído 
entre os órgãos que integram a mesma instituição, fato que ocorre 
de forma diferente na descentralização administrativa, que impõe 
a distribuição de competência para outra pessoa, física ou jurídica.

Ocorre a desconcentração administrativa tanto na administração 
direta como na administração indireta de todos os entes federativos 
do Estado. Pode-se citar a título de exemplo de desconcentração 
administrativa no âmbito da Administração Direta da União, os 
vários ministérios e a Casa Civil da Presidência da República; em 
âmbito estadual, o Ministério Público e as secretarias estaduais, 
dentre outros; no âmbito municipal, as secretarias municipais e 
as câmaras municipais; na administração indireta federal, as várias 
agências do Banco do Brasil que são sociedade de economia mista, 
ou do INSS com localização em todos os Estados da Federação.

Ocorre que a desconcentração enseja a existência de vários 
órgãos, sejam eles órgãos da Administração Direta ou das pessoas 
jurídicas da Administração Indireta, e devido ao fato desses órgãos 
estarem dispostos de forma interna, segundo uma relação de 

subordinação de hierarquia, entende-se que a desconcentração 
administrativa está diretamente relacionada ao princípio da 
hierarquia.

Registra-se que na descentralização administrativa, ao invés 
de executar suas atividades administrativas por si mesmo, o Estado 
transfere a execução dessas atividades para particulares e, ainda a 
outras pessoas jurídicas, de direito público ou privado. 

Explicita-se que, mesmo que o ente que se encontre distribuindo 
suas atribuições e detenha controle sobre as atividades ou serviços 
transferidos, não existe relação de hierarquia entre a pessoa que 
transfere e a que acolhe as atribuições.

Diferença entre Descentralização e Desconcentração: As duas 
figuras dizem respeito à forma de prestação do serviço público. 
Descentralização, entretanto, significa transferir a execução de 
um serviço público para terceiros que não se confundem com a 
Administração Direta, e a desconcentração significa transferir a 
execução de um serviço público de um órgão para o outro dentro 
da Administração Direta, permanecendo está no centro.

Administração Centralizada
A administração centralizada é caracterizada pela concentração 

de todas as decisões-chave e da autoridade em um único nível 
ou departamento dentro da organização. Nesse modelo, a 
responsabilidade objetiva recai sobre a alta administração ou o líder 
central da organização. Isso implica que a alta administração deve 
tomar decisões informadas, implementar políticas apropriadas e 
assegurar a alocação eficiente dos recursos disponíveis.

Em caso de falhas, erros ou inadequações na gestão centralizada 
que impactem negativamente os resultados da organização, a 
responsabilidade recai diretamente sobre a liderança central. Essa 
responsabilidade não apenas envolve tomar as medidas corretivas 
necessárias para remediar a situação, mas também a prestação de 
contas aos órgãos de controle e às partes interessadas.

Quando a execução do serviço estiver sendo feita pela 
Administração direta do Estado (ex.: Secretarias, Ministérios etc.). 
Dessa forma, o ente federativo será tanto o titular do serviço 
público, como o prestador do mesmo, o próprio estado é quem 
centraliza a atividade.

Concentração (extinguir órgãos): Trata-se da técnica 
administrativa que promove a extinção de órgãos públicos. Pessoa 
jurídica integrante da administração pública extingue órgãos antes 
existentes em sua estrutura, reunindo em um número menor de 
unidade as respectivas competências. Imagine-se, como exemplo, 
que a secretaria da fazenda de um município tivesse em sua 
estrutura superintendências, delegacias, agências e postos de 
atendimento, cada um desses órgãos incumbidos de desempenhar 
específicas competências da referida secretaria. 
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Caso a administração pública municipal decidisse, em face 
de restrições orçamentárias, extinguir os postos de atendimento, 
atribuindo às agências as competências que aqueles exerciam, teria 
ocorrido concentração administrativa.

Criação, extinção e capacidade processual dos órgãos públicos 
Os arts. 48, XI e 61, §1º da CFB/1988 dispõem que a criação 

e a extinção de órgãos da administração pública dependem de lei 
de iniciativa privativa do chefe do Executivo a quem compete, de 
forma privada, e por meio de decreto, dispor sobre a organização 
e funcionamento desses órgãos públicos, quando não ensejar 
aumento de despesas nem criação ou extinção de órgãos públicos 
(art. 84, VI, b, CF/1988). Desta forma, para que haja a criação e 
extinção de órgãos, existe a necessidade de lei, no entanto, para 
dispor sobre a organização e o funcionamento, denota-se que 
poderá ser utilizado ato normativo inferior à lei, que se trata do 
decreto. Caso o Poder Executivo Federal desejar criar um Ministério 
a mais, o presidente da República deverá encaminhar projeto de 
lei ao Congresso Nacional. Porém, caso esse órgão seja criado, sua 
estruturação interna deverá ser feita por decreto. Na realidade, 
todos os regimentos internos dos ministérios são realizados por 
intermédio de decreto, pelo fato de tal ato se tratar de organização 
interna do órgão. Vejamos:

– Órgão: é criado por meio de lei.
– Organização Interna: pode ser feita por DECRETO, desde 

que não provoque aumento de despesas, bem como a criação ou a 
extinção de outros órgãos.

– Órgãos De Controle: Trata-se dos prepostos a fiscalizar e 
controlar a atividade de outros órgãos e agentes”. Exemplo: Tribunal 
de Contas da União.

Pessoas administrativas
Explicita-se que as entidades administrativas são a própria 

Administração Indireta, composta de forma taxativa pelas 
autarquias, fundações públicas, empresas públicas e sociedades de 
economia mista.

De forma contrária às pessoas políticas, tais entidades, nao 
são reguladas pelo Direito Administrativo, não detendo poder 
político e encontram-se vinculadas à entidade política que as criou. 
Não existe hierarquia entre as entidades da Administração Pública 
indireta e os entes federativos que as criou. Ocorre, nesse sentido, 
uma vinculação administrativa em tais situações, de maneira que os 
entes federativos somente conseguem manter-se no controle se as 
entidades da Administração Indireta estiverem desempenhando as 
funções para as quais foram criadas de forma correta.

Pessoas políticas 
As pessoas políticas são os entes federativos previstos na 

Constituição Federal. São eles a União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios. Denota-se que tais pessoas ou entes, são regidos 
pelo Direito Constitucional, vindo a deter uma parcela do poder 
político. Por esse motivo, afirma-se que tais entes são autônomos, 
vindo a se organizar de forma particular para alcançar as finalidades 
avençadas na Constituição Federal.

Assim sendo, não se confunde autonomia com soberania, pois, 
ao passo que a autonomia consiste na possibilidade de cada um 
dos entes federativos organizar-se de forma interna, elaborando 
suas leis e exercendo as competências que a eles são determinadas 
pela Constituição Federal, a soberania nada mais é do que uma 

característica que se encontra presente somente no âmbito da 
República Federativa do Brasil, que é formada pelos referidos entes 
federativos.

Autarquias
As autarquias são pessoas jurídicas de direito público interno, 

criadas por lei específica para a execução de atividades especiais e 
típicas da Administração Pública como um todo. Com as autarquias, 
a impressão que se tem, é a de que o Estado veio a descentralizar 
determinadas atividades para entidades eivadas de maior 
especialização.

As autarquias são especializadas em sua área de atuação, dando 
a ideia de que os serviços por elas prestados são feitos de forma 
mais eficaz e venham com isso, a atingir de maneira contundente a 
sua finalidade, que é o bem comum da coletividade como um todo. 
Por esse motivo, aduz-se que as autarquias são um serviço público 
descentralizado. Assim, devido ao fato de prestarem esse serviço 
público especializado, as autarquias acabam por se assemelhar 
em tudo o que lhes é possível, ao entidade estatal a que estiverem 
servindo. Assim sendo, as autarquias se encontram sujeitas ao 
mesmo regime jurídico que o Estado. Nos dizeres de Hely Lopes 
Meirelles, as autarquias são uma “longa manus” do Estado, ou seja, 
são executoras de ordens determinadas pelo respectivo ente da 
Federação a que estão vinculadas.

As autarquias são criadas por lei específica, que de forma 
obrigacional deverá ser de iniciativa do Chefe do Poder Executivo 
do ente federativo a que estiver vinculada. Explicita-se também 
que a função administrativa, mesmo que esteja sendo exercida 
tipicamente pelo Poder Executivo, pode vir a ser desempenhada, 
em regime totalmente atípico pelos demais Poderes da República. 
Em tais situações, infere-se que é possível que sejam criadas 
autarquias no âmbito do Poder Legislativo e do Poder Judiciário, 
oportunidade na qual a iniciativa para a lei destinada à sua criação, 
deverá, obrigatoriamente, segundo os parâmetros legais, ser feita 
pelo respectivo Poder.

— Empresas Públicas 

Sociedades de Economia Mista
São a parte da Administração Indireta mais voltada para o 

direito privado, sendo também chamadas pela maioria doutrinária 
de empresas estatais.

Tanto a empresas públicas, quanto as sociedades de economia 
mista, no que se refere à sua área de atuação, podem ser divididas 
entre prestadoras diversas de serviço público e plenamente 
atuantes na atividade econômica de modo geral. Assim sendo, 
obtemos dois tipos de empresas públicas e dois tipos de sociedades 
de economia mista.

Ressalta-se que ao passo que as empresas estatais exploradoras 
de atividade econômica estão sob a égide, no plano constitucional, 
pelo art. 173, sendo que a sua atividade se encontra regida pelo 
direito privado de maneira prioritária, as empresas estatais 
prestadoras de serviço público são reguladas, pelo mesmo diploma 
legal, pelo art. 175, de maneira que sua atividade é regida de forma 
exclusiva e prioritária pelo direito público.

– Observação importante: todas as empresas estatais, sejam 
prestadoras de serviços públicos ou exploradoras de atividade 
econômica, possuem personalidade jurídica de direito privado.
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O que diferencia as empresas estatais exploradoras de atividade 
econômica das empresas estatais prestadoras de serviço público é 
a atividade que exercem. Assim, sendo ela prestadora de serviço 
público, a atividade desempenhada é regida pelo direito público, 
nos ditames do artigo 175 da Constituição Federal que determina 
que “incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente 
ou sob regime de concessão ou permissão, sempre através de 
licitação, a prestação de serviços públicos.” Já se for exploradora 
de atividade econômica, como maneira de evitar que o princípio 
da livre concorrência reste-se prejudicado, as referidas atividades 
deverão ser reguladas pelo direito privado, nos ditames do artigo 
173 da Constituição Federal, que assim determina:

 Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, 
a exploração direta de atividade econômica pelo Estado só será 
permitida quando necessária aos imperativos da segurança 
nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em 
lei. §1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da 
sociedade de economia mista e de suas subsidiárias que explorem 
atividade econômica de produção ou comercialização de bens ou de 
prestação de serviços, dispondo sobre: 

I – sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela 
sociedade; 

II – a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, 
inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais, 
trabalhistas e tributários;

III – licitação e contratação de obras, serviços, compras e 
alienações, observados os princípios da Administração Pública; 

IV – a constituição e o funcionamento dos conselhos de 
Administração e fiscal, com a participação de acionistas minoritários;

V – os mandatos, a avaliação de desempenho e a 
responsabilidade dos administradores

Vejamos em síntese, algumas características em comum das 
empresas públicas e das sociedades de economia mista:

– Devem realizar concurso público para admissão de seus 
empregados;

– Não estão alcançadas pela exigência de obedecer ao teto 
constitucional;

– Estão sujeitas ao controle efetuado pelos Tribunais de Contas, 
bem como ao controle do Poder Legislativo;

– Não estão sujeitas à falência;
– Devem obedecer às normas de licitação e contrato 

administrativo no que se refere às suas atividades-meio;
– Devem obedecer à vedação à acumulação de cargos prevista 

constitucionalmente;
– Não podem exigir aprovação prévia, por parte do Poder 

Legislativo, para nomeação ou exoneração de seus diretores.

Fundações e outras entidades privadas delegatárias 
Identifica-se no processo de criação das fundações privadas, 

duas características que se encontram presentes de forma 
contundente, sendo elas a doação patrimonial por parte de um 
instituidor e a impossibilidade de terem finalidade lucrativa.

 O Decreto 200/1967 e a Constituição Federal Brasileira de 
1988 conceituam Fundação Pública como sendo um ente de direito 
predominantemente de direito privado, sendo que a Constituição 
Federal dá à Fundação o mesmo tratamento oferecido às Sociedades 
de Economia Mista e às Empresas Públicas, que permite autorização 
da criação, por lei e não a criação direta por lei, como no caso das 
autarquias.

Entretanto, a doutrina majoritária e o STF aduzem que 
a Fundação Pública poderá ser criada de forma direta por meio 
de lei específica, adquirindo, desta forma, personalidade jurídica 
de direito público, vindo a criar uma Autarquia Fundacional ou 
Fundação Autárquica.

– Observação importante: a autarquia é definida como 
serviço personificado, ao passo que uma autarquia fundacional é 
conceituada como sendo um patrimônio de forma personificada 
destinado a uma finalidade específica de interesse social. 

Vejamos como o Código Civil determina:
Art. 41 - São pessoas jurídicas de direito público interno:(...)
IV - as autarquias, inclusive as associações públicas;
V - as demais entidades de caráter público criadas por lei.
No condizente à Constituição, denota-se que esta não faz 

distinção entre as Fundações de direito público ou de direito 
privado. O termo Fundação Pública é utilizado para diferenciar as 
fundações da iniciativa privada, sem que haja qualquer tipo de 
ligação com a Administração Pública.

No entanto, determinadas distinções poderão ser feitas, como 
por exemplo, a imunidade tributária recíproca que é destinada 
somente às entidades de direito público como um todo. Registra-se 
que o foro de ambas é na Justiça Federal.

 
— Delegação Social

Organizações sociais 
As organizações sociais são entidades privadas que recebem 

o atributo de Organização Social. Várias são as entidades criadas 
por particulares sob a forma de associação ou fundação que 
desempenham atividades de interesse público sem fins lucrativos. Ao 
passo que algumas existem e conseguem se manter sem nenhuma 
ligação com o Estado, existem outras que buscam se aproximar do 
Estado com o fito de receber verbas públicas ou bens públicos com 
o objetivo de continuarem a desempenhar sua atividade social. Nos 
parâmetros da Lei 9.637/1998, o Poder Executivo Federal poderá 
constituir como Organizações Sociais pessoas jurídicas de direito 
privado, que não sejam de fins lucrativos, cujas atividades sejam 
dirigidas ao ensino, à pesquisa científica, ao desenvolvimento 
tecnológico, à proteção e preservação do meio ambiente, à 
cultura e à saúde, atendidos os requisitos da lei. Ressalte-se que 
as entidades privadas que vierem a atuar nessas áreas poderão 
receber a qualificação de OSs.

Lembremos que a Lei 9.637/1998 teve como fulcro transferir os 
serviços que não são exclusivos do Estado para o setor privado, por 
intermédio da absorção de órgãos públicos, vindo a substituí-los por 
entidades privadas. Tal fenômeno é conhecido como publicização. 
Com a publicização, quando um órgão público é extinto, logo, outra 
entidade de direito privado o substitui no serviço anteriormente 
prestado. Denota-se que o vínculo com o poder público para que 
seja feita a qualificação da entidade como organização social é 
estabelecido com a celebração de contrato de gestão. Outrossim, 
as Organizações Sociais podem receber recursos orçamentários, 
utilização de bens públicos e servidores públicos.

Organizações da sociedade civil de interesse público 
São conceituadas como pessoas jurídicas de direito privado, sem 

fins lucrativos, nas quais os objetivos sociais e normas estatutárias 
devem obedecer aos requisitos determinados pelo art. 3º da Lei 
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n. 9.790/1999. Denota-se que a qualificação é de competência do 
Ministério da Justiça e o seu âmbito de atuação é parecido com o da 
OS, entretanto, é mais amplo. 

Vejamos:
Art. 3º A qualificação instituída por esta Lei, observado em 

qualquer caso, o princípio da universalização dos serviços, no 
respectivo âmbito de atuação das Organizações, somente será 
conferida às pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, 
cujos objetivos sociais tenham pelo menos uma das seguintes 
finalidades:

I – promoção da assistência social; 
II – promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio 

histórico e artístico;
III – promoção gratuita da educação, observando-se a forma 

complementar de participação das organizações de que trata esta 
Lei;

IV – promoção gratuita da saúde, observando-se a forma 
complementar de participação das organizações de que trata esta 
Lei; 

V – promoção da segurança alimentar e nutricional; 
VI – defesa, preservação e conservação do meio ambiente 

e promoção do desenvolvimento sustentável; VII – promoção do 
voluntariado;

 VIII – promoção do desenvolvimento econômico e social e 
combate à pobreza;

 IX – experimentação, não lucrativa, de novos modelos 
socioprodutivos e de sistemas alternativos de produção, comércio, 
emprego e crédito;

 X – promoção de direitos estabelecidos, construção de novos 
direitos e assessoria jurídica gratuita de interesse suplementar; 

XI – promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos 
humanos, da democracia e de outros valores universais; 

XII – estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias 
alternativas, produção e divulgação de informações e conhecimentos 
técnicos e científicos que digam respeito às atividades mencionadas 
neste artigo. 

A lei das Oscips apresenta um rol de entidades que não podem 
receber a qualificação. Vejamos:

Art. 2º Não são passíveis de qualificação como Organizações 
da Sociedade Civil de Interesse Público, ainda que se dediquem de 
qualquer forma às atividades descritas no art. 3º desta Lei:

 I – as sociedades comerciais;
 II – os sindicatos, as associações de classe ou de representação 

de categoria profissional;
 III – as instituições religiosas ou voltadas para a disseminação 

de credos, cultos, práticas e visões devocionais e confessionais;
 IV – as organizações partidárias e assemelhadas, inclusive suas 

fundações; 
V – as entidades de benefício mútuo destinadas a proporcionar 

bens ou serviços a um círculo restrito de associados ou sócios; 
VI – as entidades e empresas que comercializam planos de 

saúde e assemelhados; 
VII – as instituições hospitalares privadas não gratuitas e suas 

mantenedoras;
VIII – as escolas privadas dedicadas ao ensino formal não 

gratuito e suas mantenedoras; 
IX – as Organizações Sociais; 
X – as cooperativas;

Por fim, registre-se que o vínculo de união entre a entidade e o 
Estado é denominado termo de parceria e que para a qualificação de 
uma entidade como Oscip, é exigido que esta tenha sido constituída 
e se encontre em funcionamento regular há, pelo menos, três anos 
nos termos do art. 1º, com redação dada pela Lei n. 13.019/2014. O 
Tribunal de Contas da União tem entendido que o vínculo firmado 
pelo termo de parceria por órgãos ou entidades da Administração 
Pública com Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público 
não é demandante de processo de licitação. De acordo com o 
que preceitua o art. 23 do Decreto n. 3.100/1999, deverá haver a 
realização de concurso de projetos pelo órgão estatal interessado 
em construir parceria com Oscips para que venha a obter bens e 
serviços para a realização de atividades, eventos, consultorias, 
cooperação técnica e assessoria.

Entidades de utilidade pública
O Plano Diretor da Reforma do Aparelho do Estado trouxe 

em seu bojo, dentre várias diretrizes, a publicização dos serviços 
estatais não exclusivos, ou seja, a transferência destes serviços para 
o setor público não estatal, o denominado Terceiro Setor.

Podemos incluir entre as entidades que compõem o Terceiro 
Setor, aquelas que são declaradas como sendo de utilidade pública, 
os serviços sociais autônomos, como SESI, SESC, SENAI, por exemplo, 
as organizações sociais (OS) e as organizações da sociedade civil de 
interesse público (OSCIP). 

É importante explicitar que o crescimento do terceiro setor 
está diretamente ligado à aplicação do princípio da subsidiariedade 
na esfera da Administração Pública. Por meio do princípio da 
subsidiariedade, cabe de forma primária aos indivíduos e às 
organizações civis o atendimento dos interesses individuais e 
coletivos. Assim sendo, o Estado atua apenas de forma subsidiária 
nas demandas que, devido à sua própria natureza e complexidade, 
não puderam ser atendidas de maneira primária pela sociedade. 
Dessa maneira, o limite de ação do Estado se encontraria na 
autossuficiência da sociedade.

Em relação ao Terceiro Setor, o Plano Diretor do Aparelho do 
Estado previa de forma explícita a publicização de serviços públicos 
estatais que não são exclusivos. A expressão publicização significa 
a transferência, do Estado para o Terceiro Setor, ou seja um setor 
público não estatal, da execução de serviços que não são exclusivos 
do Estado, vindo a estabelecer um sistema de parceria entre o 
Estado e a sociedade para o seu financiamento e controle, como um 
todo. Tal parceria foi posteriormente modernizada com as leis que 
instituíram as organizações sociais e as organizações da sociedade 
civil de interesse público. 

O termo publicização também é atribuído a um segundo sentido 
adotado por algumas correntes doutrinárias, que corresponde à 
transformação de entidades públicas em entidades privadas sem 
fins lucrativos.

No que condizente às características das entidades que 
compõem o Terceiro Setor, a ilustre Maria Sylvia Zanella Di Pietro 
entende que todas elas possuem os mesmos traços, sendo eles:

1. Não são criadas pelo Estado, ainda que algumas delas 
tenham sido autorizadas por lei;

2. Em regra, desempenham atividade privada de interesse 
público (serviços sociais não exclusivos do Estado);

3. Recebem algum tipo de incentivo do Poder Público;
4. Muitas possuem algum vínculo com o Poder Público e, 

por isso, são obrigadas a prestar contas dos recursos públicos à 
Administração
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LEI DE INTRODUÇÃO ÀS NORMAS DO DIREITO 
BRASILEIRO: VIGÊNCIA, APLICAÇÃO, INTERPRETAÇÃO 

E INTEGRAÇÃO DAS LEIS; CONFLITO DAS LEIS NO 
TEMPO; EFICÁCIA DA LEI NO ESPAÇO

— LINDB e Introdução ao Direito Civil Brasileiro
De antemão, infere-se que a LEI de Introdução às Normas do 

Direito Brasileiro, ou LINDB, (antes denominada LICC), não faz parte 
do Código Civil, apesar de se encontrar anexa a esta legislação. 
Cuidando-se, assim, de um acoplado de normas que possuem como 
finalidade, disciplinar as próprias normas jurídicas, ou, lex legum – 
norma sobre normas.

Ressalta-se que a legislação em estudo, predispõe condições 
genéricas para a formação, elaboração, vigência, eficácia, 
interpretação, integração e aplicação das leis como um todo. 

Denota-se que a troca de nomes da LINDB ocorreu com o 
objetivo de colocar a devida adequação à aplicação prática, bem 
como a abrangência real da lei de introdução ao seu aspecto formal 
pelo nome da ementa.

Desta forma, a Lei n. 12.376/2010 passou a predispor que o 
decreto é Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, e 
não somente norma de cunho civil. Nesta seara, a LINDB se dirige 
ao legislador e aplicador do direito de maneira diferente das 
demais normas jurídicas, haja vista, estas possuírem o atributo da 
generalidade e se encontrarem destinadas à toda a sociedade.

Incumbe-se a LINDB de tratar das seguintes situações:
– Da vigência e da eficácia das normas jurídicas;
– Do referente ao conflito de leis no tempo;
– Do conflito de leis no espaço; 
– Dos critérios hermenêuticos;
– Do referente aos critérios de integração do ordenamento 

jurídico; 
– Das normas de direito internacional privado, nos moldes dos 

artigos 7º a 19;
– Das normas de direito público, nos ditames do artigo 20 ao 30. 

Das Fontes do Direito
Podemos conceituar fonte como sendo a origem ou como 

formas de expressão do direito. O jurista Miguel Reale conceitua 
as fontes do direito como sendo os “processos ou meios em virtude 
dos quais as regras jurídicas se positivam com legítima força 
obrigatória”. Já o ilustre Hans Kelsen, define a fonte do direito 
como: “o fundamento de validade da norma jurídica, decorre de 
uma norma superior, válida”.

Ressalta-se que classificar e dividir as fontes do direito, não 
é tarefa fácil segundo a doutrina. Sendo assim, a maioria dos 
doutrinadores edita sua classificação, dividindo-a da seguinte 
forma:

– Fontes formais: São aquelas que se encontram dispostas de 
forma expressa na LINDB, se dividindo em fontes primárias, que 
são as leis; e fontes secundarias, que se referem à analogia, aos 
costumes e aos princípios gerais do direito.

– Fontes informais: São aquelas que se encontram dispostas na 
LINDB, tais como a doutrina, a jurisprudência e equidade. 

Registra-se que existem doutrinadores que classificam as fontes 
formais secundárias como fontes indiretas ou mediatas, tendo em 
vista o fato de poderem ser aplicadas em situações de lacuna legal 
nas omissões da lei, conforme o art. 4º que aduz: “quando a lei for 
omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a analogia, os costumes 
e os princípios gerais de direito”.

Da Analogia
Trata-se a analogia, de um método de aplicação de determinada 

situação que não se encontra prevista em lei, de uma norma jurídica 
aproximada, ou propriamente dita, ou, de um conjunto de normas 
jurídicas que se encontram sintonia com a situação a ser julgada. 
Exemplo: A aplicação das regras do casamento para a constituição 
de união estável.

Nesse diapasão, vale a pena mencionar que a analogia não 
se confunde com a interpretação extensiva, haja vista que por 
meio da analogia, existe rompimento com os limites previstos na 
norma, existindo, desta forma, integração jurídica, ao passo que na 
interpretação extensiva, amplia-se somente o seu campo, havendo 
subsunção.

Além disso, a subsunção e a integração tratam-se de institutos 
diferentes. Ao passo que a subsunção é a aplicação direta da lei, a 
integração se refere ao método por meio do qual o julgador supre as 
lacunas da legislação, vindo a aplicar as ferramentas determinadas 
pelo art. 4º da LINDB que predispõe sobre a analogia, os costumes 
e os princípios gerais do Direito. 

– Obs. importante: As normas de exceção não admitem 
analogia ou interpretação extensiva.

A exemplo do exposto, podemos citar as normas que colocam 
restrição à autonomia privada ou que são diminuidoras da proteção 
de direitos referentes à dignidade da pessoa humana.

Dos Costumes
Os costumes são as práticas reiteradas no tempo relativas à 

repetição de usos de comportamentos, com capacidade para criar 
a convicção interna no cidadão de uma necessidade jurídica de sua 
obediência, conforme preconiza o artigo 113 do Código Civil.

Art. 113 . Os negócios jurídicos devem ser interpretados 
conforme a boa-fé e os usos do lugar de sua celebração. 

São espécies de costumes: 
– Costumes segundo a lei ou secudum legem: São aqueles 

expressamente previstos. Exemplo: Art. 187 do Código Civil;
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– Na ausência de lei ou praeter lege: Aqui, os costumes são 
aplicados quando a lei for omissa. Exemplo: cheque pré-datado;

– Contra a lei ou contra legem: Quando os costumes não são 
admitidos.

Dos Princípios Gerais do Direito
Os princípios são as fontes basilares para qualquer área do di-

reito, sendo que possuem ampla influência em sua formação, bem 
como em sua aplicação.

De acordo com o Código Civil Brasileiro, três são os princípios 
consagrados, de acordo com a sua exposição de motivos:

– Princípio da eticidade, ou da valorização da ética e da boa-fé; 
– Princípio da socialidade, que se trata do induzimento do prin-

cípio da função social da propriedade e dos contratos; 
– Princípio da operabilidade, ou da simplicidade e efetividade 

alcançada através das cláusulas gerais.

Destaca-se que existem alguns princípios gerais do Direito Civil, 
que surgiram com a promulgação da Constituição Federal de 1.988, 
e também por meio do movimento de constitucionalização do Di-
reito Civil. Tais princípios receberam status constitucional, de forma 
que de acordo com o entendimento do professor Paulo Bonavides, 
terão prioridade de aplicação, ainda que haja lei específica a respei-
to da matéria. Exemplos: a dignidade da pessoa humana, prevista 
no art. 1º, III, CFB/1988; a solidariedade social, disposta no art. 3º, I, 
CFB/1988; e também, a isonomia ou igualdade material predisposta 
no art. 5º, caput da CFB/1.988. 

Da Equidade
Segundo o filósofo Aristóteles, a equidade é a correção do 

justo legal, haja vista que ela corrige a lei, quando esta vier a se 
demonstrar injusta ao extremo. 

Denota-se que a equidade não se encontra disposta na LINDB 
como forma de integração de lacunas legais. Entretanto, o artigo 
140 do CPC/2015, aponta que “o juiz só decidirá por equidade nos 
casos previstos em lei”. 

Assim sendo, explicita-se que o sistema jurídico aceita a equi-
dade como uma forma de integração, quando indicado pela própria 
norma e apenas em situações de previsão legal, nos termos do art. 
7º, do CDC.

Norma Agendi: a Lei
A Lei é a norma jurídica e como tal, trata-se de fonte primária 

e direta do direito, sendo assim, uma ordem advinda do legislador 
com caráter geral, universal e permanente, devendo, desta forma, 
advir da autoridade competente. 

Vigência, Vigor, Ultratividade, Eficácia e Validade da Lei 
Cuida-se a vigência do tempo de duração de uma norma jurí-

dica, ou seja, o lapso temporal por intermédio do qual a lei pode 
produzir efeitos, dentro do qual a lei possui vigor.

A vigência tem início com a publicação, ou, após decorrido o 
prazo da vacatio legis, vindo a persistir até que seja revogada ou 
extinta.

Ressalta-se que o termo a quo da vigência da lei é estabelecido 
de forma livre pelo legislador, tendo em vista que a vigência da nor-
ma tem forte conexão com a força vinculante da lei. 

Assim sendo, para a criação de uma lei, ressalta-se que existe 
um procedimento próprio estabelecido pela CFB/1988, no tocante 
ao Processo Legislativo, fator que envolve dentre outras etapas, a 

tramitação no poder legislativo, a sanção pelo poder executivo, a 
promulgação e, por último, a publicação da lei que passará a vi-
gorar, segundo o art. 1º da LINDB, 45 dias após a sua publicação 
oficial, salvo disposição em contrário. 

Ressalta-se que o início de vigência da lei se encontra previs-
to no art. 1º da LINBD. Normalmente as leis indicam seu prazo de 
início de vigência, sendo que estes poderão ser inferior aos 45 dias 
mencionados na lei. 

Registra-se que no Brasil, normalmente as leis entram em vigor 
na data de sua publicação, fator que é considerado inoportuno, haja 
vista que a entrada imediata em vigor deve ser reservada às leis que 
apresentem de forma expressa, urgência em sua aplicabilidade.  

Em relação ao vigor da lei, trata-se da qualidade da lei em pro-
duzir efeitos jurídicos, mesmo que a lei tenha sido revogada, sendo 
assim, uma força vinculante que se une ao princípio da obrigato-
riedade e vincula todos os fatos e pessoas à norma agendi, ou lei.

Vejamos no quadro abaixo as definições diferenciadas entre a 
vigência e o vigor da lei:

Vigência da Lei Vigor da Lei

Trata-se do período entre a 
entrada em vigor e a revoga-

ção da lei.

Trata-se da força vinculante 
que se une ao princípio da 

obrigatoriedade e vincula todos 
os fatos e pessoas à norma 

agendi, ou lei.

Já a ultratividade, trata-se de mecanismo por meio do qual, 
uma norma ainda sem vigência, em decorrência da sua revogação, 
possui vigor, vindo a dar continuidade da regência de determinados 
fatos. Desta forma, normas sem vigência podem ainda estar em vi-
gor culminando assim o fenômeno da ultratividade, que se trata da 
possibilidade material e concreta que uma lei revogada ainda venha 
a produzir efeitos. 

No condizente à eficácia, infere-se que nada mais é do que a 
aptidão da norma para produzir efeitos, podendo ser de espécie 
social, técnica ou jurídica. Vejamos:

– Eficácia social ou efetividade da norma: Trata-se do cumpri-
mento do direito por parte da sociedade; 

– Eficácia técnica: Encontra-se ligada à presença de condições 
técnicas para sua produção de efeitos. Exemplo: As normas 
constitucionais de eficácia limitada. 

– Eficácia jurídica: Cuida-se do poder que toda norma possui 
para produzir efeitos jurídicos. Exemplo: A revogação de norma 
anterior incompatível. 

Em relação à validade da lei, adverte-se que esta não pode ser 
confundida com a vigência, haja vista ser a validade da lei, norma 
válida que foi formada, originada e elaborada por órgão plenamen-
te competente, observando-se a fiel obediência ao devido processo 
legal legislativo. 

Em trâmites normais, ressalta-se que a lei válida se refere 
àquela que obedece a todos os ditames legais de formação, bem 
como no que se refere ao processo legislativo. 

Já na seara material, denota-se que a lei válida é aquela que se 
encaixa de acordo com os preceitos da Constituição Federal Brasi-
leira, sendo que a vigência se encontra relacionada ao instante em 
que a norma válida, sob a égide do aspecto formal e material, passa 
a ter força vinculante para os seus destinatários. 
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Nesse sentido, vejamos o que dispõe o artigo 1º e o parágrafo 
1º, sobre o assunto em deslinde:

Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em 
todo o país 45 dias depois de oficialmente publicada. 

§ 1º Nos Estados, estrangeiros, a obrigatoriedade da lei bra-
sileira, quando admitida, se inicia 3 meses depois de oficialmente 
publicada.

Assim sendo, temos:
Brasil = 45 (quarenta e cinco) dias, salvo disposição em con-

trário. 
Estado Estrangeiro =   03 (três) meses.

Registra-se, que havendo omissão da lei em relação ao início 
da vigência, deverá ser adotada a aplicação da regra geral do art. 
1º, vindo tal lei a entrar em vigor 45 dias após a sua publicação. 
Entretanto, dispondo a lei a data de vigência, prevalecerá a norma 
específica. 

Obs. importante: Em relação ao assunto em deslinde, existe 
um importante princípio bastante cobrado pelas bancas examina-
doras em provas de concurso, que se trata do princípio da obriga-
toriedade simultânea ou vigência sincrônica, que determina que a 
vigência se dá em todo o território nacional de forma simultânea, 
sendo também conhecido como critério do prazo único, porque se 
coloca em posicionamento contrário ao sistema da vigência pro-
gressiva, gradual, sucessiva, que pode ser aplicada para a vigência 
da lei brasileira no Estado estrangeiro no que condiz à sua aplicação 
no território nacional.

Vale ressaltar que o período existente entre a publicação da 
lei e o início de vigência é conhecido como vacatio legis, sendo 
que o prazo desse instituto e o modo de cômputo do prazo deverá 
ser computado nos conformes do art. 8º da Lei Complementar n. 
95/1998 da seguinte forma:

Art. 8º A vigência da lei será indicada de forma expressa e de 
modo a contemplar prazo razoável para que dela se tenha amplo 
conhecimento, reservada a cláusula “entra em vigor na data de sua 
publicação” para as leis de pequena repercussão. 

§ 1º A contagem do prazo para entrada em vigor das leis que 
estabeleçam período de vacância far-se-á com a inclusão da data da 
publicação e do último dia do prazo, entrando em vigor no dia sub-
sequente à sua consumação integral [vale destacar: independente-
mente se o dia for ou não útil]

§ 2º As leis que estabeleçam período de vacância deverão utili-
zar a cláusula ‘esta lei entra em vigor após decorridos (o número de) 
dias de sua publicação oficial. 

Vejamos abaixo, algumas situações nas quais não se aplica o 
prazo da vacatio legis da LINDB:

– Para os atos administrativos: pelo fato de entrarem em vigor 
na data da publicação no órgão oficial. Isso ocorre porque nesse 
instante, presume-se a ciência do destinatário; 

– Para a vacatio constitutionis: devido ao fato das emendas 
constitucionais entrarem em vigor na data de sua publicação, ex-
ceto se houver a existência de previsão expressa em outro sentido.

Além disso, dispõe o art. 2º da LINDB sobre outro notável prin-
cípio que se trata do princípio da continuidade ou permanência da 
lei, que enuncia que “não se destinando à vigência temporária, a lei 
terá vigor até que outra a modifique ou revogue”. 

No entanto, em se referindo a exceções do mencionado acima, 
pode-se citar a lei excepcional ou temporária, que são leis autorre-
vogáveis por possuírem vigência por período condicional ou tem-
porário, sendo por isso, ultrativas, haja vista que os efeitos dos atos 
praticados não se extinguem com elas. Exemplo: A Lei n. 14.010, de 
10 de junho de 2020, que na ementa, determina sobre o Regime 
Jurídico Emergencial e Transitório das relações jurídicas de direito 
privado no período da pandemia da Covid-19.

Assim, a revogação põe fim à vigência de uma norma por outra, 
podendo ser:

a) Em relação à extensão: 
– Revogação total: Ab-rogação, absoluta e total;
– Revogação parcial: Derrogação.

b) Em relação ao modo:
– Revogação direta ou expressa: É prevista na norma de forma 

taxativa;

– Revogação tácita ou por via oblíqua: Quando não seja com 
ela compatível, ou quando regule a matéria de que tratava a lei an-
terior. 

Por último, vale registrar que quando a lei se torna obrigatória, 
passa a ter vigor com a vigência e não com a publicação, haja vista 
que depois da publicação, a lei poderá ou não vir a cumprir o perí-
odo de vacatio legis.

Por isso, vale a pena mencionar a importância da formação da 
lei que envolve três etapas, sendo elas:

– A Elaboração da lei, que ocorre desde a iniciativa até a sanção 
ou veto, correspondendo a todo o processo legislativo disposto na 
Constituição Federal de 1988 e na Lei Complementar nº. 95/1998;

– A promulgação da lei, que pode vir a ser dispensada e tra-
ta-se da última etapa do processo legislativo, sendo constituída na 
declaração de existência formal da lei, mesmo que esta ainda não 
tenha entrado em vigor;

– A publicação da lei, que se refere ao ato que dá publicidade 
à lei, tendo em vista ser a condição para que a lei possa entrar em 
vigor, obedecido o lapso de vacatio legis, caso haja. 

Da Repristinação da Lei
Sobre o tema, trata o parágrafo 3º do art. 2º da LINDB nos se-

guintes termos: “salvo disposição em contrário, a lei revogada não 
se restaura por ter a lei revogadora perdido a vigência”.

Assim, de modo geral, denota-se que a repristinação não é ad-
mitida no Direito brasileiro, sendo que esse fenômeno jurídico se 
encontra relacionado ao fato por meio qual uma norma revogada 
volta a ter vigência, em razão da revogação da lei que a revogou. 
Exemplo: A Lei X foi revogada pela Lei Y, surge a Lei C que revoga a 
Lei Y, aduzindo que a Lei X voltará a produzir seus efeitos.

Admite-se a repristinação em território nacional apenas nas 
seguintes situações:

– Na existência de previsão expressa, ou, repristinação legal; 
– Em situações de declaração de inconstitucionalidade da nor-

ma revogadora, dando origem ao efeito repristinatório, previsto no 
Direito Constitucional; 
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– Quando uma lei for revogada por uma Medida Provisória, po-
rém, não foi convertida em lei.

Da Eficácia da Lei no Tempo 
Denota-se de antemão, que a eficácia da legislação no tempo é 

detentora de grande relevância, principalmente nas situações que 
envolvem o direito intertemporal, haja vista a existência de relações 
jurídicas que foram estabelecidas sob a vigência de uma lei, porém, 
acabam por projetar seus efeitos quando outra lei já se encontra 
em vigor.  

Desse modo, o direito intertemporal trata de regular e disci-
plinar tais situações jurídicas nas quais os efeitos de fato jurídico 
nascido com origem na vigência de uma legislação, refletirão em 
período quando outra legislação já estiver em vigor. A exemplo dis-
so, podemos citar o art. 6º da LINDB que retrata e reproduz esses 
pressupostos, ao determinar que a lei em vigor terá efeito imediato 
e geral, sendo sempre respeitados o ato jurídico perfeito, o direito 
adquirido e a coisa julgada. 

Pondera-se que as situações jurídicas já assentadas sob a vi-
gência da lei antiga deverão ser mantidas e preservadas pela nova 
legislação, haja vista que a regra no ordenamento jurídico pátrio é a 
irretroatividade da lei, sendo que tal princípio possui como objetivo 
garantir a segurança, a confiança e a estabilidade do ordenamento 
jurídico.

Para que haja a retroatividade, são necessários alguns requisi-
tos, sendo eles: 

– A necessidade da existência de permissão legal; 
– A não prejudicância do direito adquirido, do ato jurídico per-

feito e da coisa julgada, que são obstáculos previstos na LINDB e 
também na CFB/1988. 

Vejamos a respeito dos referidos pressupostos a que se refere 
o artigo 6º da LINDB em relação ao imediato e geral efeito da lei:

Direito Adquirido 
Nos parâmetros do § 2º do art. 6º da LINDB, “Consideram-se 

adquiridos assim os direitos que o seu titular, ou alguém por ele, 
possa exercer, como aqueles cujo começo do exercício tenha termo 
pré-fixo, ou condição pré-estabelecida inalterável, a arbítrio de ou-
trem. ” 

Nesse diapasão, para uma melhor compreensão do tema, vale 
a pena mencionar o entendimento do ilustre Caio Mário, que aduz: 
“são os direitos definitivamente incorporados ao patrimônio do seu 
titular, sejam os já realizados, sejam os que simplesmente depen-
dem de um prazo para o seu exercício, sejam ainda os subordinados 
a uma condição inalterável ao arbítrio de outrem”. 

Um exemplo de direito adquirido segundo a LINDB, é a distin-
ção referente à expectativa de direito que se caracteriza quando 
não se encontrarem presentes todos os fatos que são exigidos para 
a aquisição do direito, sendo que o seu titular possui somente a 
expectativa de que um dia poderá se tornar titular do mencionado 
direito. Isso ocorre quando existe um acoplado de regras autoriza-
doras da aquisição de um direito depois do cumprimento de fatos 
predeterminados. Assim, caso o suposto titular ainda não tenha 
cumprido os fatos necessários, não terá como alegar direito adqui-
rido em desfavor de novo acoplado de regras. 

Do Ato Jurídico Perfeito 
Nesse ponto, convém mencionar que existe diferença entre ato 

jurídico perfeito e direito adquirido, sendo que o direito adquiri-
do advém de forma direta da lei, e o ato jurídico perfeito advém 
da vontade das partes, que exterioriza tal vontade em consonância 
com a lei. Exemplo: Um contrato de compra e venda. 

Da Coisa Julgada 
Podemos conceituar a coisa julgada material, com o ato de au-

toridade que torna imutável e indiscutível a decisão de mérito que 
não caiba mais interposição de recurso, sendo que a decisão de mé-
rito transitou em julgado. 

Acontece que quando se trata de direitos disponíveis, denota-
-se que as partes terão o direito de dispor dos seus direitos, ainda 
que a sentença já tenha transitado em julgado, haja vista que o efei-
to negativo da coisa julgada evita que a mesma causa seja discutida 
em outro processo, com as mesmas partes, mesma causa de pedir 
e mesmo pedido, sendo que  o efeito positivo da coisa julgada, aca-
ba por criar vínculo do magistrado com o que foi decidido em lide 
anterior com decisão que foi protegida pela coisa julgada material 
ao julgar uma segunda lide.

Entretanto, ressalta-se que o dispositivo faz coisa julgada, sen-
do que modificadas a situação fática e jurídica que serviram de base 
e fundamento para a decisão em questão, é possível, em decorrên-
cia dos limites objetivos da coisa julgada, que haja o proferimento 
de uma nova decisão com vistas à modificação da situação para o 
futuro. 

Por fim, aduz-se que a irretroatividade não se trata de regra 
absoluta, posto que pode ceder em algumas situações em decor-
rência da existência de outros princípios constitucionais de grande 
repercussão e importância.

Já a retroatividade é exceção, e se refere a mecanismo por 
meio do qual uma lei é aplicada para fatos anteriores à sua vigência. 

No entendimento da maior parte da doutrina, a retroatividade 
pode ocorrer em graus, sendo eles:

– Pela retroatividade de grau máximo, ou, restitutória: Aqui, 
a lei nova retroage para atingir os atos ou fatos já consumados que 
são o direito adquirido, o ato jurídico perfeito ou coisa julgada; 

– Pela retroatividade em grau médio: Nesse caso, a lei nova, 
sem atingir a causa que pretendia, retroage com o fito de atingir os 
efeitos do fato passado, efeitos esses que se encontram pendentes;

– Pela retroatividade de grau mínimo, mitigada, ou tempe-
rada: Acontece no momento em que a lei nova incide de forma 
imediata sobre os efeitos futuros dos atos ou fatos pretéritos, não 
conseguindo atingir os atos ou fatos pretéritos e nem, tampouco, os 
seus efeitos pendentes.

Da Eficácia da Lei no Espaço
De início, ressalta-se que o conflito de leis no espaço acontece 

no instante em que determinadas relações jurídicas ultrapassam a 
ordem jurídica interna, vindo a se interconectar com leis estrangei-
ras, autônomas e independentes, sendo que irá reivindicar a defi-
nição de qual desses ordenamentos jurídicos regerá o fato e quais 
serão as suas consequências ou efeitos jurídicos pertinentes.

De modo geral, aplica-se o direito nacional, sendo que o direito 
internacional é aplicado somente de forma excepcional. Por esse 
motivo, a LINDB aplica o princípio da territorialidade moderada, ou 
temperada mitigada.
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NOÇÕES DE DIREITO PENAL

APLICAÇÃO DA LEI PENAL – PRINCÍPIOS DA LEGALIDA-
DE E DA ANTERIORIDADE; DISPOSIÇÕES CONSTITU-

CIONAIS APLICÁVEIS AO DIREITO PENAL; IRRETROATI-
VIDADE DA LEI PENAL

— Legalidade (Art. 5°, XXXIX + Art. 1°, CP + Documentos 
Internacionais)

Não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem 
prévia cominação legal → real limitação ao poder estatal de 
interferir na esfera das liberdades individuais.

O princípio da legalidade se divide em dois subprincípios: 
reserva legal e anterioridade.

– Reserva legal: não há crime ou pena sem lei em sentido 
estrito, ou seja, diploma legal emanado do Poder Legislativo.

1 – E contravenção penal? A doutrina entende que as 
contravenções/infrações penais também não podem ser aplicadas 
sem lei.

2 – Além da pena, entende-se também que a medida de 
segurança não pode ser aplicada sem prévia lei. 

Medida legal é outra espécie de sanção penal (resposta dada 
a alguém por uma infração penal), na qual a culpabilidade não é 
um pressuposto, mas sim a periculosidade, ex.: agente não pode 
ser condenado em função de doença mental, porém ele sofre 
a aplicação de medida de segurança (tratamento ambulatorial, 
internação, por exemplo).

– Anterioridade: não há crime ou pena sem lei anterior ao fato 
praticado, ex.: a partir de hoje, beber cerveja é crime, porém quem 
bebia até ontem não pode ser criminalizado → a anterioridade gera 
o princípio da irretroatividade da lei penal.

Atributos da Lei Penal: a lei penal deve ser:
I – a norma penal deve ser escrita. Os costumes influenciam 

no direito penal e servem para aclarar determinados textos (ex.: 
repouso noturno). Segundo o MPSP, o costume não pode revogar 
crime (v. Súmulas 502 e 574, STJ);

II – A norma penal deve ser certa, sem margens de dúvidas 
para sua interpretação;

III – Deve ser taxativa, de forma a evitar que a norma seja 
aplicada a uma gama variada de condutas, violando o princípio da 
reserva legal;

IV – A norma penal deve ser necessária, uma vez que o direito 
penal deve ser o último recurso do Estado para proteção do bem 
jurídico.

Tópicos relevantes
– Medidas Provisórias em matéria penal, a rigor, a Medida 

Provisória não pode tratar de matéria penal (v. Art. 62, § 1º, “b”, 
CF), porém o STF entende que a Medida Provisória pode tratar 
de matéria quando beneficiar o infrator (reduzindo penas, 
discriminando condutas, por exemplo).

– Normas penais em branco, isto é, as que exigem um 
complemento para ter eficácia, violam o princípio da reserva legal? 
Prevalece o entendimento que as normais penais em branco não 
violam o princípio da reserva legal, pois a conduta está sendo 
discriminada na norma penal, apenas que o legislador não tem 
como colocar todas as minúcias do tema na lei.

Irretroatividade da Lei Penal
– A lei penal só se aplica aos fatos ocorridos durante a sua 

vigência, não atingindo fatos anteriores.

– Existe exceção? Sim, a lei penal mais benéfica ao agente terá 
aplicação retroativa.

Individualização da Pena (Art. 5°, XLVI, CF)
– “A lei regulará a individualização da pena”: nenhum caso 

é idêntico a outro caso, mesmo se for possível realizar a mesma 
conduta criminosa, portanto cabe à lei individualizar a pena 
conforme as circunstâncias inerentes ao caso (reprimenda exata), 
sendo vedada uma condenação “genérica” a todos que realizam 
determinada conduta.

– A individualização visa respeitar o princípio da 
proporcionalidade.

– Este princípio não se aplica somente ao Juiz ou Promotor, mas 
também em 03 (três etapas).

1 – Etapa legislativa: o legislador não pode produzir uma 
norma que viola a individualização, elaborando uma lei que retire 
do Juiz os poderes para fixar parâmetros na aplicação da pena, 
por exemplo, (“quem cometeu tal crime terá pena de x anos, sem 
exceção).

2 – Etapa judicial: o juiz, ao analisar o caso concreto sub 
judice, condena ao agente e prossegue à dosimetria da pena, onde 
ocorrerá a individualização.

3 – Etapa administrativa (execução penal): o Juiz da execução 
penal também deve analisar cada caso concreto, de modo a verificar 
quem receberá um benefício, por exemplo.

Intranscendência da Pena (Art. 5°, XLV, CF)
– O efeito penal primário da sentença condenatória não pode 

passar da pessoa do condenado, isto é, somente ele poderá ser 
preso → a morte é uma das causas de extinção de punibilidade (Art. 
107).
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– Já os efeitos secundários (extrapenais), notadamente a 
obrigação de reparar o dano e/ou a decretação do perdimento 
dos bens, podem ser estendidos aos sucessores e contra eles 
executados, nos termos da lei, até o limite do valor do patrimônio 
transferido (limite do valor da herança).

– Os herdeiros também terão que pagar as multas do 
condenado falecido? A multa se insere no efeito penal primário, 
logo ela não passa aos herdeiros, pois estes só recebem os efeitos 
civis da pena e não os efeitos punitivos.

Limitação das Penas ou Humanidade (Art. 5°, XLVII) → cláusula 
pétrea

– Não haverá penas:
I – de morte, salvo em caso de guerra declarada; 
II – de caráter perpétuo; 
III – de trabalhos forçados; 
IV – de banimento; ou 
V – cruéis.

– “Trabalhos forçados”: contrário ao que se imagina, o trabalho 
do preso não é forçado pois o labor do preso não é pena e tampouco 
é forçado → o trabalho é um dever, porém ninguém forçará o preso 
a trabalhar se não quer.

– “Caráter perpétuo”: a pena não precisa ser explicitamente 
perpétuo, bastando que ela possua o caráter de perpétuo.

Presunção de Inocência ou Não-Culpabilidade (Art. 5°, LVII, 
CF)

– “Ninguém será condenado culpado até o trânsito em julgado 
da sentença penal condenatória’ → regra taxativa.

– A presunção de inocência é uma regra probatória (de 
julgamento), ou seja, somente a certeza da culpa pode gerar a 
condenação → em razão disto, incumbe ao acusador o ônus da 
prova a respeito da culpa pela prática do fato.

1 – O ônus da prova não será do acusador quando houver 
alegação de excludente de ilicitude ou culpabilidade → neste caso, 
o ônus será do acusado, porém, mesmo se ele não conseguiu 
provar uma excludente, o Juiz mesmo assim poderá absolvê-lo, caso 
entenda que exista fundada dúvida sobre existência  da culpa (Art. 
386, CPP).

2 – Da presunção decorre o “in dubio pro reo” → havendo 
dúvida acerca da culpa, o Juiz deve decidir a favor do réu.

– A presunção de inocência também é uma regra de 
tratamento: o acusado deve ser sempre tratado como inocente, 
seja na dimensão interna quanto externa.

1 – Dimensão interna: o acusado deve ser a todo tempo tratado 
como inocente dentro da persecução penal (fase de investigação, 
processo penal), ex.: prisões antecipadas equivocadas violam a 
presunção de inocência.

2 – Dimensão externa: o acusado, fora da persecução penal, 
também deve ser tratado como inocente, ex.: acusado não pode ter 
sua nomeação em cargo público impedida por estar respondendo a 
um processo penal.

– “Relativização” da presunção de inocência: o STF, em 
decisões recentes, adotou o entendimento que, como nenhum 
princípio é absoluto, a presunção da inocência pode ser relativizada 
para fins de permitir a execução provisória da pena privativa 
de liberdade, mesmo antes do trânsito em julgado da sentença 

penal condenatória, bastando para tal que a referida tenha sido 
referendada por um tribunal superior, sem prejuízo de eventual 
REsp ou RExt (v. HC 126.292).

Questões relevantes
1 – Inquéritos policiais e ações penais em curso configuram 

maus antecedentes? Não → “É vedada a utilização de inquéritos 
policiais e ações penais em curso para agravar a pena-base.” 
(Súmula 444, STJ).

2 – É possível a regressão de regime de cumprimento da pena 
pela prática de novo crime? O STF e STJ entendem que o Juiz da 
execução pode proceder à regressão de regime mesmo sem o 
trânsito em julgado do novo crime.

3 – Revogação da suspensão condicional do processo pela 
prática de novo crime (Art. 80, Lei 9.099/95): se o agente praticar 
o novo crime, o benefício do SURSIS será revogado, mesmo sem o 
trânsito em julgado do novo crime.

– Prisões cautelares não ofendem a presunção da inocência.

Ofensividade
– A conduta criminalizada pela Lei deve, necessariamente, ser 

capaz de ofender significativamente um bem jurídico relevante/
importante para a sociedade. Em outras palavras, o legislador não 
pode tipificar uma conduta cotidiana como crime, quando ela não 
viola um bem jurídico relevante para a sociedade (ex.: andar de 
chinelos).

– É também conhecido como princípio da lesividade.

Alteridade
– O fato deve causar lesão (ofender) a um bem jurídico de 

terceiro.
– Deste princípio decorre que o direito penal não pune a auto-

infração.
1 – O crime de fraude contra seguro seria uma exceção ao 

princípio da alteridade? Não, porque o bem patrimônio protegido 
não é do ofensor mas sim o da seguradora, que teria que pagar um 
prêmio injustamente.

Confiança
– Todos possuem direito de atuar, acreditando que as demais 

pessoas irão agir de acordo com as normas que disciplinam a 
vida em sociedade. Ninguém pode ser punido por agir com essa 
expectativa.

– A confiança serve como vetor de interpretação nos crimes 
culposos, uma vez que nestes crimes o agente viola o dever objetivo 
de cuidado. A confiança ajuda a analisar se houve descuido ou não.

Adequação Social
– Uma conduta, ainda que tipificada em Lei como crime, 

quando não afrontar o sentimento social de justiça, não será crime 
em sentido material, ex.: crime de adultério (mesmo quando estava 
tipificado a sociedade não tratava esta prática como crime). 

– A adequação social é raramente utilizado na jurisprudência.

“Non Bis In Idem (Ne Bis In Idem)”
– Ninguém pode ser punido ou sequer processado duas vezes 

pelo mesmo fato → não se pode, ainda, utilizar o mesmo fato, 
condição ou circunstância duas vezes;
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Proporcionalidade
– As penas devem ser aplicadas de maneira proporcional à 

gravidade do fato, bem como serem cominadas de forma a dar ao 
infrator uma sanção proporcional ao fato abstratamente previsto;

Intervenção Penal Mínima (“Última Ratio”)
– O direito penal não pode ser a primeira opção, devendo ser 

reservado para casos excepcionais.
– Quando a intervenção penal é necessária? Para saber, 

é necessário analisar os caráteres fragmentariedade e 
subsidiariedade;[.

1 – Fragmentariedade: o direito penal só deve intervir os bens 
jurídicos mais relevantes para a sociedade → fragmento = só uma 
parte.

2 – Subsidiariedade: O direito penal só vai intervir quando as 
demais formas de controle social, incluindo os demais ramos do 
direito, forem insuficientes → atuação “não principal” do direito 
penal.

— Princípio da Insignificância (Bagatela)

Conceito
– Uma conduta que não ofenda significativamente o bem 

jurídico penal protegido pela norma não pode ser considerado 
como crime (atipicidade) → a conduta foi realizada no mundo 
fenomênico, porém foi de forma a ser tido como irrelevante.

1 – Tipicidade formal: a adequação/substanciação do fato à 
norma.

2 – Tipicidade material: a conduta, além de ser típica, também 
deve produzir uma ofensa relevante ao bem jurídico protegido pela 
norma → se a conduta não produzir a ofensa relevante, mesmo 
sendo típica, ela deixa de ser crime.

Requisitos da Insignificância → “Mari”
– Mínima ofensividade da conduta.
– Ausência de periculosidade social da ação.
– Reduzido (ou “reduzidíssimo”) grau de reprovabilidade do 

comportamento.
– Inexpressividade da lesão jurídico.
1 – Qual o patamar para que se considere haver insignificância 

penal? Em linhas gerais, o STF e STJ entendem que o patamar é 
de um 1/10 do salário mínimo vigente quando da realização da 
conduta → este patamar não é rígido, servindo apenas para auxiliar 
os Magistrados na hora da aplicação do princípio.

Bagatela Imprópria
– Ocorre quando o Juiz, ao verificar que o agente praticou o ato 

tipificado ilícito e culpável, deixa de aplicar a pena por entender que 
a pena é desnecessária.

Tópicos Importantes: Descaminho (Art. 334)
– Conceito de descaminho: é a conduta do agente que ilude o 

pagamento devido pela entrada, saída ou consumo de mercadoria 
em nosso país (ex.: trazer um aparelho celular escondido, que foi 
adquirido nos EUA).

– Descaminho (Art. 334) ≠ contrabando (Art. 334-A): no 
descaminho, o crime não está na importação do produto, mas 
apenas na ausência do pagamento devido, ao passo que no 
contrabando o agente importa produto proibido no país.

1 – O descaminho é um crime que ofende a ordem tributária, 
ao passo que o contrabando é um crime que ofende a soberania 
nacional, tanto que não se aplica o princípio da insignificância ao 
contrabando.

– O princípio da insignificância é aplicada ao descaminho, uma 
vez que a lei 10.520/02 estabeleceu uma dispensa para a Fazenda 
Nacional, isto é, ela não precisaria executar para cobrar valores 
inscritos na dívida ativa que não excedesse R$ 10 mil, logo, se 
tributariamente o valor é insignificante, para o penal também será.

– Posteriormente, algumas portarias do MF atualizaram o 
valor da dispensa: o STF, consequentemente, aumentou o valor 
do princípio, porém o STJ manteve entendimento que o valor da 
dispensa devia ser igual o da lei, ou seja, R$ 10 mil. Recentemente, 
o STJ passou a entender que é de R$ 20 mil do tributo sonegado.

Tópicos Importantes: Reincidência
– A reincidência: prática de um novo crime após o trânsito 

em julgado da sentença condenatória - afasta ou não a aplicação 
do princípio da insignificância? Embora polêmico, prevalece o 
entendimento de que a reincidência, por si só, não afasta o 
princípio da insignificância → ela pode ser afastada, todavia, a 
depender da análise do caso concreto.

Tópicos Importantes: Impossibilidade da Insignificância
– Furto qualificado: embora tenha sido pacífico o entendimento 

quanto à não aplicação da insignificância no furto qualificado, 
recentemente os tribunais superiores têm abandonado esta 
corrente.

– Crime ambiental: recentemente, os tribunais superiores têm 
admitido a aplicação da insignificância aos crimes ambientais, a 
depender da análise do caso concreto.

– Crimes em que não se aplica a insignificância:
1 – Crimes contra a Administração Pública (Súmula 599, STJ), 

salvo no caso de descaminho (ver acima).
2 – Moeda falsa: o bem jurídico afetado não é o patrimônio de 

um particular mas sim a fé pública.
3 – Tráfico de drogas: não há como falar em um reduzido grau 

de reprovabilidade (trata-se de crime hediondo, inclusive).
4 – Roubo ou qualquer crime cometido com violência ou grave 

ameaça à pessoa.
5 – Violência doméstica e familiar contra a mulher (v. Lei Maria 

da Penha).

— Disposições Constitucionais Relevantes do Direito Penal

Mandados de Criminalização
– A CF/88 não tipifica condutas, porém ordena que o legislador 

proteja determinadas condutas, trazendo ainda, algumas condições.
1 – “A prática de racismo constitui crime inafiançável e 

imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei” (Art. 
5º, XLII, CF).

2 – “A lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 
graça ou anistia a prática da tortura , o tráfico ilícito de entorpecentes 
e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, 
podendo evitá-los, se omitirem” (Art. 5º, XLIII, CF).

3 – “constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de 
grupos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e 
o Estado Democrático” (Art. 5º, XLIV, CF).
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– Todos os mandados preveem a inafiançabilidade, isto é, a 
impossibilidade de concessão de fiança, o que não impede, todavia, 
a concessão de liberdade provisória, de acordo com STF.

– Os crimes de RACISMO e AÇÃO de grupos armados (“Ração) 
são imprescritíveis.

1 – E a injúria racial (Art. 140), seria imprescritível? Existem 
alguns julgados que entendem que a injúria racial – que é a ofensa 
dirigida a uma pessoa – seria imprescritível, porém isso não é 
pacífico.

– Os crimes de Tortura, Terrorismo, Tráfico e Hediondos (“TTTH”) 
são insuscetíveis de graça ou anistia (institutos relacionados à 
extinção da punibilidade).

Menoridade Penal
– “São penalmente inimputáveis os menores de 18 (dezoito) 

anos, sujeito às normas da legislação especial” (Art. 228, CF).
– A menoridade é avaliada no momento do crime. Quando se 

considera praticado o delito? No momento da conduta, isto é, da 
ação ou omissão, ainda que outros sejam do resultado (teoria da 
atividade).

Irretroatividade da lei penal

A interpretação da lei penal deve necessariamente observar o 
Princípio da Irretroatividade Penal, que encontra seus fundamentos 
no artigo 2º do Código Penal e artigo 5.º, XL, da Constituição Fede-
ral, vejamos:

Art. 2º - Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior 
deixa de considerar crime, cessando em virtude dela a execução e 
os efeitos penais da sentença condenatória

Parágrafo único - A lei posterior, que de qualquer modo favore-
cer o agente, aplica-se aos fatos anteriores, ainda que decididos por 
sentença condenatória transitada em julgado.

Constituição Federal
Art. 5º. 
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;

Da análise dos respectivos dispositivos, podemos constatar que 
a lei penal, em regra, não se aplica a fatos anteriores à sua vigên-
cia, sendo, portanto, chamada irretroativa. Como exceção à regra 
da irretroatividade, temos a previsão do parágrafo único do artigo 
2º do CP, que prevê que a lei penal poderá retroagir, apenas quando 
beneficiar o réu. Nestes casos, a lei poderá retroagir, ainda que o 
fato tenha sido decidido por sentença condenatória com trânsito 
em julgado.

A LEI PENAL NO TEMPO E NO ESPAÇO

— Lei Penal no Tempo

Observações Iniciais
– Teoria da atividade (Art. 4°) → Se considera praticado o 

delito no momento da ação ou da omissão, ou seja, no momento da 
prática da conduta, ainda que o resultado ocorra posteriormente.

– Princípio da Legalidade: somente lei anterior pode 
estabelecer infrações penais e cominar penas.

1 – Reserva legal: somente uma lei em sentido estrito (lei 
formal) pode criminalizar condutas e estabelecer as respectivas 
penas.

2 – Anterioridade: uma lei penal só pode se aplicada a uma 
determinada conduta se esta for praticada durante a vigência da lei, 
ex.: a partir de amanhã será crime beber cerveja em público, porém 
você não pode ser processado penalmente por ter consumido uma 
cerveja em público hoje.

Sucessão de Leis Penais no Tempo
– Atividade da lei penal (≠ teoria da atividade) → a lei penal só 

se aplica enquanto ela vigora, isto é, só se aplica aos fatos ocorridos 
durante sua vigência.

Exceções à Atividade da Lei Penal (Extratividade da Lei Penal)
– Retroatividade: aplicação da lei penal benéfica a um fato 

praticado antes de sua vigência.
– Ultra-atividade: aplicação da lei penal benéfica mesmo após 

sua revogação.
1 – Ex.: José comete o crime de furto em 10 de janeiro. Em 

10 de abril, enquanto José está sendo processado, entra em vigor 
uma nova lei que agrava a pena prevista para o furto. A nova lei, 
todavia, por ser “maléfica”, não terá efeitos retroativos e o Juiz deve 
usar a lei já revogada para fundamentar eventual sentença penal 
condenatória do José, visto que estava em em vigor no momento 
da conduta e é mais benéfica que a nova lei.

Leis Temporárias ou Excepcionais
– A lei temporária ou excepcional continua regendo fato 

ocorrido durante sua vigência mesmo após sua revogação (Art. 3°).
– O “abolitio criminis”, em regra, não ocorre em razão do decurso 

natural da lei temporária, porém é possível que o Estado brasileiro, 
em caráter excepcional, entenda que determinada conduta regida 
pela lei temporária não é mais crime e consequentemente a revoga 
→ neste caso, o agente seria beneficiado pela revogação expressa, 
que caracteriza “abolitio criminis”.

Vacatio Legis
– Conceito: período entre a publicação da lei e de sua entrada 

em vigor, isto é, quando ela começa a produzir efeitos.
– Durante o vacatio legis, a lei não produz efeitos, mesmo se for 

benéfica. Assim, é possível evitar confusão caso ocorra a revogação 
da lei que está em período de vacatio legis.

Lei Penal Intermediária
– Suponha que determinado fato foi cometido na vigência 

da lei A. No decorrer da persecução penal sobre o mesmo fato, 
adveio a lei B. Por fim, no momento da sentença penal vigorava 
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a lei C, sobre o mesmo assunto → Considerando que a lei B (lei 
penal intermediária) é a mais favorável de todas, a questão é: é 
possível aplicá-la ao réu? A doutrina entende que sim, pois diante 
de um conflito de leis penais no tempo, a regra é a da aplicabilidade 
da lei penal mais benéfica, logo possível da aplicação da lei penal 
intermediária ao réu.

Efeitos da Superveniência (Sucessão) de Leis Penais no Tempo
– Lei nova incriminadora: o fato não era considerado criminoso 

- ou seja, era um fato atípico - até a sobrevinda de uma nova lei → a 
nova lei incriminadora não retroagirá (v. anterioridade da lei penal).

– “Novatio legis in pejus”: sobrevêm uma nova lei penal 
incriminadora que não tipifica uma nova conduta porém agrava 
a situação do agente, ex.: aumenta a pena. A lei mais grave não 
atingirá fatos ocorridos antes de sua vigência, que serão processos 
sob a égide da antiga lei.

– “Novatio legis in mellius”: sobrevêm uma nova lei que de 
alguma forma beneficia o agente, abrandando a situação anterior. 
A lei mais branda será aplicada aos fatos praticados antes de sua 
entrada em vigor.

– “Abolitio Criminis”: sobrevêm uma nova lei que descriminaliza 
a conduta praticada pelo agente. A lei que descriminaliza a conduta 
será aplicada aos fatos praticados antes de sua entrada em vigor, 
mesmo se já atingido pela coisa julgada. 

1 – A “abolitio criminis” faz cessar a pena e também os efeitos 
penais da condenação, ex.: o agente não poderá ser considerado 
reincidente.

2 – Os efeitos extrapenais continuam, pois são de natureza civil 
(ex.: obrigação de reparar o dano).

“Abolitio Criminis” Vs. Continuidade Típico-normativo
– A “abolitio criminis” é a descriminalização da conduta, ao 

passo que o fenômeno da continuidade típico-normativa ocorre 
quando há supressão formal da figura típica com manutenção 
da conduta → em outras palavras, o artigo é revogado, porém a 
conduta não deixa de ser crime, ou porque ela foi transposta para 
outro artigo ou porque tal conduta já poderia ser tida como crime 
(ex.: atentado violento ao pudor, cuja conduta foi incorporada ao 
crime de estupro).

– No fenômeno da continuidade típico-normativa não há 
“abolitio criminis”, uma vez que a conduta praticada permanece 
tipificada, tendo sido apenas transposta ou modificada.

Juízo Competente para a Aplicação da Lei Nova Mais Benéfica
– Se a lei nova mais benéfica entrar em vigor antes da execução 

da pena, caberá ao Juiz da condenação aplicá-la, mas se referida, a 
norma entra em vigor durante a execução da pena, a competência 
será aplicada pelo Juiz de execução (Súmula 611, STF).

– A doutrina entende que o Juiz da execução só poderá aplicar 
a nova lei mais benéfica, se esta tratar de mero cálculo aritmético, 
isto é, se a nova lei não tratar apenas de cálculo aritmético, o 
condenado terá que interpor uma revisão criminal.

Teoria da Ponderação Unitária
– Hipótese: sobrevém uma lei nova, que traz tanto benefícios 

quanto prejuízos ao réu. Como ela deve ser aplicada? É possível 
realizar uma mescla à nova lei com a lei anterior?

– Pela teoria da ponderação diferenciada, é possível a 
combinação das duas leis, aplicando apenas as partes benéficas à 
conduta anterior.

– Pela teoria da ponderação unitária (global), não é possível 
combinar as duas Leis, devendo ser aplicada a Lei que, no todo, 
seja mais benéfica, sob risco de criar uma lei nova, “Frankenstein” 
→ teoria adotada pelo STF e STJ (Súmula 501, STJ). 

– Mas qual seria a “melhor” lei? A doutrina entende que cabe 
ao infrator escolher qual lei ele acha mais benéfica para a sua 
situação.

Lei Nova Mais Grave e Crimes Continuados e Permanentes
– Crime continuado: o agente pratica várias condutas, 

implicando na concretização de vários resultados, terminando por 
cometer infrações penais de mesmas espécies, em circunstâncias 
parecidas de tempo, lugar e modo de execução. Aparentando que 
umas são meras continuações de outras, diante disto, para fins 
de aplicação de pena, criou-se ficção jurídica denominada “crime 
continuado”, no qual o Juiz aplicará a pena de um só dos delitos.

– Crime permanente: o agente comete um único crime que se 
protrai/prolonga no tempo (ex.: extorsão mediante sequestro).

Obs.: se sobrevier uma nova lei durante o período em que o 
crime continuado ou permanente estiver sendo praticado, ela 
deve ser aplicada apenas para beneficiar o agente → a lei nova 
deve ser aplicada ao crime continuado ou permanente em curso, 
independente se ela beneficia ou prejudica o infrator (Súmula 711, 
STF);

1 – Por que a lei é aplicada de qualquer forma? Não se trata de 
retroatividade, pois o agente ainda não havia cessado a prática do 
crime.

Retroatividade da Lei Penal em Branco no Caso de Alteração 
da Norma Complementar

– Norma Penal em branco: norma penal que depende de 
complementação para que possa ser validamente aplicada (ex.: Art. 
33, Lei de Drogas). 

1 – A norma penal em branco pode ser homogênea (o 
complemento vem da mesma fonte legislativa, ex.: lei) ou 
heterogênea (o complemento vem de outra fonte legislativa, ex.: 
portaria).

– Se houver uma alteração na norma penal em branco, aplicam-
se as regras gerais de retroatividade. Mas e se a alteração for apenas 
da complementação, haverá retroatividade? Depende, se for uma 
complementação não excepcional, ela retroagirá se for benéfica, 
porém se for uma complementação excepcional, isto é, editada em 
situação de anormalidade econômica ou social que reclama uma 
pronta e segura intervenção do poder público, ela não retroagirá, 
mesmo se for mais benéfica ao agente.

— Lei Penal no Espaço

Local do Delito (Crime)
– Em relação ao lugar do crime, é aplicada a teoria da 

ubiquidade (Art. 6°), que considera praticado o crime no local em 
que ocorreu a conduta em todo ou em parte, bem como onde se 
produziu ou se deveria produzir o resultado.

1 – Teoria da ubiquidade ≠ teoria do resultado (tempo do crime) 
→ se a pergunta falar de “lugar”, é ubiquidade, mas se mencionar 
“momento”, é resultado (“Luta”).
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– A teoria da ubiquidade é adotada para solucionar possível 
conflito quanto à possibilidade ou não de aplicação da lei brasileira 
nos crimes à distância, onde a conduta ocorre em um lugar e o 
resultado é produzido em outro, ex.: agente em Foz de Iguaçu/PR 
dispara uma arma cuja bala atravessa a fronteira e mate uma vítima 
em Assunção/PA.

2 – É possível aplicação da lei penal brasileira no exemplo 
acima? Sim, porque a conduta foi realizada no Brasil, ainda que 
o resultado tenha ocorrido no Paraguai (o inverso seria verdade 
também).

Regra da Aplicação da Lei Penal Brasileira (Art. 5°)
– A regra é a territorialidade, ou seja, a lei penal brasileira será 

aplicada quando a conduta ou o resultado do crime, ocorrer no 
território nacional.

– Território nacional.
1 – Território geográfico/físico: 
I – espaço de terra dentro das fronteiras do território nacional;
II – subsolo; 
III – Espaço aéreo correspondente; 
IV – Em porto ou faixa de mar territorial.

2 – Território por extensão: locais que a princípio não seriam 
território nacional, porém a lei os consideram como tal:

 I – Embarcações e aeronaves brasileiras, de natureza pública 
ou a serviço do governo brasileiro onde quer que se encontrem.

II – Aeronaves e as embarcações brasileiras, mercantes ou de 
propriedade privada, que se achem, respectivamente, no espaço 
aéreo correspondente ou em alto-mar.

III – Aeronaves ou embarcações estrangeiras de propriedade 
privada, achando-se aquelas em pouso no território nacional ou 
em voo no espaço aéreo correspondente, e estas em porto ou mar 
territorial do Brasil.

Território por Extensão

Embarcações e aeronaves 
brasileiras de natureza pública

Aplicação da lei brasileira 
aonde quer que se encontrem

Embarcações e aeronaves 
brasileiras a serviço do 

(trabalhando para) o governo 
brasileiro

Aplicação da lei brasileira 
aonde quer que se encontrem

Embarcações e aeronaves 
brasileiras mercantes ou de 

propriedade privada

Aplicação da lei brasileira se 
estiverem no espaço aéreo 
correspondente ou em alto-

mar (“mar de ninguém”)

Embarcações e aeronaves 
estrangeiras de propriedade 

privada

Aplicação da lei brasileira 
se estiverem em pouso 

no território nacional ou 
em voo no espaço aéreo 

correspondente, e estas em 
porto ou mar territorial do 

Brasil

Exceção à Regra: Extraterritorialidade (Art. 7°)
– Conceito de extraterritorialidade: hipóteses em que a lei 

penal brasileira é aplicada em crimes que ocorreram totalmente 
fora do território nacional.

– Extraterritorialidade incondicionada (Art. 7°, I): a lei penal 
brasileira será aplicada ao crime ocorrido fora do território nacional 
mesmo que o agente tenha sido absolvido no estrangeiro.

1 – Crimes contra a vida ou a liberdade do Presidente da 
República (princípio da defesa ou proteção do interesse nacional).

2 – Crimes contra o patrimônio ou a fé pública de entes públicos 
(União, Estados, DF, Municípios, de empresa pública, sociedade 
de economia mista, autarquia ou fundação instituída pelo Poder 
Público) (princípio da defesa ou proteção do interesse nacional);

3 – Crimes contra a administração pública, por quem está a 
seu serviço (princípio da defesa ou proteção do interesse nacional).

4 – Crime de genocídio, quando o agente for brasileiro ou 
domiciliado no Brasil.

5 – Que princípio determina a aplicação da lei penal brasileira 
ao crime de genocídio? Depende, quando o agente for brasileiro 
será aplicada o princípio da personalidade ativa, ao passo que 
se o agente for domiciliado no Brasil será aplicado o princípio do 
domicílio.

Extraterritorialidade condicionada (Art. 7°, II): a lei penal 
brasileira será aplicada ao crime ocorrido fora do território desde 
que preenchidos determinados requisitos → 

I – Entrar o agente no território nacional; 
II – Ser o fato punível também no país em que foi praticado 

(dupla tipicidade); 
III – Estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei 

brasileira autoriza a extradição (ex.: crime político não extradita); 
IV – Não ter sido o agente (braliseiro) absolvido no estrangeiro 

ou não ter aí cumprido a pena; e 
V – Não ter sido o agente (brasileiro) perdoado no estrangeiro 

ou, por outro motivo, não estar extinta a punibilidade, segundo a 
lei mais favorável;

a. Crimes que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a 
reprimir (princípio da justiça nacional);

b. Crimes praticados por brasileiro (princípio da personalidade 
ativa);

c. Crimes praticados em (dentro de) aeronaves ou embarcações 
brasileiras, mercantes ou de propriedade privada, quando em 
território estrangeiro [≠ alto mar] e aí não sejam julgados 
(princípio da bandeira ou do pavilhão);

Extraterritorialidade hipercondicionada: crime cometido por 
estrangeiro contra brasileiro (princípio da personalidade passiva);

d. Requisitos: além dos mesmos requisitos que a 
extraterritorialidade condicionada, necessário também que:

 I – não ter sido pedida ou ter sido negada a extradição do 
infrator; e 

II – ter havido requisição do Ministro da Justiça.
1 – A requisição do Ministro da Justiça é uma ordem? Não, é 

apenas uma autorização, tanto que o MP pode optar por oferecer a 
respectiva denúncia.

Conflito Aparente de Normas (Art. 12)
1 – É possível que, ocorrendo um fato criminoso, haja dúvida 

acerca de qual norma deve reger o fato, posto que em tese, seria 
possível a aplicação de duas ou mais normas ao caso concreto.

2 – Como resolver este conflito? Se existir uma lei especial que 
regulamenta o fato, não é necessário aplicar as regras do Código 
Penal, ao passo que, se não houver lei especial ou se esta for omissa 
quanto a determinado aspecto, aplica-se o Código Penal.


